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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, do munlcípio de LãranjeiÍas, Estado
de Sergipe, pessoa jurÍdaca de direito público, anscrita no CNPI/lyF sob o no
13. 120.613/0001-04, com sede à Rua Corêção de lesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estàdo de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(Â), designado pela Portaria em anexo,
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRôNICO,
ÍtPO MENOR PREçO POR ÍÍEtl, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
àdministrativo obedeceíá âos precêitos de direito público e em especial as disposiçõês da
Lei no 14,133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Fedêral no 11.462, de 31 de mârço dê 2023 [Registro de preços], e ainda, pelê
Lei Complementar no 123/2006, e será regido pelas condições estabelecidas no presente
Edital e nos seus anexos, os quais foram exôminados pela Consultoria Jurídica. conforme
PARECER contido nos autos dêste Processo Administrativo, olrservando o seguintê:

1.1. Sistema de Rêgistro de Preços para a futura prestação de serviços de
âlimentâção tipo coÍÍêê brêâk ê fornêcimênto de comidâs típicâs, refêiçóês,
lanches individuais, sã|gàdos, bolos, sucot reÍrigêrantes ê oqtros itêns, com a
finalidade dê atêndêr às necessidades da Prefeitura Municipal de Laranjêiras,
suas Secretarias ê órgãos participantes, no Estado de Sergipe, conÍorme
especificaçõês ê detãlhamentos descritos no Anêxo I - Termo de Referência do
Editâ1.

2.1. As regras referentes ao órgão gerênciadôr são as que constam da ryrinuta de Ata de
Registro de Preços.

à) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a Prefeitura t4unicipal dê Laranjeiras/SE.
CNPJ nô 13.120,613/0001-04.

b) DO ORGÃO PARTICIPANTE (S) : Fundo t4lntcipal de Sàúde e do Bem Estar e Fundo
14unicipal dê Assistência e Desenvolvimento Sociê1.

3.1 Pêrê participar do pregão eletrônico, o licitânte deverá estar crêdenciêdo no sistema
'PREGAO ELETRONICO" através do site httos://www.comprasbr. com. brl;

3.2 O credenciâmento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intrânsferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsâbilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de s{ra capacidade técnicâ pêra
realização das transações inerentes ao Pregão nê forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
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3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir
do tratamento favoÍecido previsto na Lêi Complementar no 123, de 2006, mesmo que
micÍoempresa, empresa de peqLreno porte e equiparadas;

2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios ê que se refere o item 3.4 flca limitadà às microempresas e
às empresas de pequeno poÉê que, no ano-calendário de realizaçâo da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somâdos
extrapolem a receità bruta máxima admitida pala fins de enquâdrêmento como empresà
de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite
nê licitação;

3.8 A empresa que declarar fêlsâmente enquêdrada como 14icroempresâ (lVE), Emprêsê
de Pequêno Porte (EPP), para beneficiar-se do trâtamento diferênciado, tncorrerá em
infração penal e estará sujeata às penas previstas na lei de licjtações, sem prejuízo das
deÍnàis penalidades cÍveis, criminaís ê administrativê cêbíveis;

3.9 O licitantê responsabiliza-se exclusivâ e formalmente pelas transêções efetuadâs em
seu nome, assume como firmes e verdâdeiras suas declarações, propostas e sêus lances,
inclusive oS atos praticados diretamente ou por SeU representante, excluída a
responsêbilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotorê dô licitação
por eventuais danos decorÍentes de uso indevido das credênciêis de acesso, êinda que por
terceiros

4.1 Poderão partrcipar deste Pregão os interessados do ramo pertiôente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas âs exigências, inclusive quanto à documentaÇão,
constantes desLe Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação impoÍta à proponente nà irrestrita aceitação das
condições estabêlecidas no presentê Edital, bem como, a observância dos regulamêntos,
normas administrativas ê técnicês aplacáveis, inclusive quanto a recursos. A não
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIT4ENTO da proponente, no
referido certême;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quênto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, ês licitantes
dêverão ler atentarnente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificaçôes do ANExO I (TERN4O DE REFERÊNCIA)j

4.4 Poderão_ participâÍ deste PREGÃO ELETRôNICO: Somenle poderão participar
deste PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendarn a todas as exigências deste Edital e da
legislação ã ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://www.comprasbr.com.br/t

4.4.14 participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação dê senha pessoêt
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente poÍ rneio da Plataforma Eletrônica, obsêrvada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressai a simples apresentaçâo de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Êdital e se;s Anexos, sem

:.r-)l,:x



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRÂS

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresehtação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgâo licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante tambem é o único rêsponsável pelas
transações que forêm efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual
desconexâo;

4.4.44s Licitantes interessadas deverão procêder ao credenciamento antes da data
maícada para início da sessão pública via internet;

4.4,5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiflcação e de senha,pêssoâl e intrãnsferível, para acêsso ao Sistema Eletrônko, no sjte:
httos r//www. comob rôsbr. com. br/:

4.4.6O credenciêmento juntô ao provêdôr do Sistema implica na responsabilÍdadê legal
Única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de s-ua
capacidade técnica para reãlização das transações inerentes ao pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senhâ de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidâde exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represêntante, não cabendo ao
provêdor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidadê por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por tercetros;

4.4.84 perda da senha ou a qlebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão pârticipar direta ou indaretamente dessê PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos câsos a seguir:

â) pessoâ física ou jurídica que se encontrê, êo tempo da licrtàção, rmpossibi,itada de
partrcroàr da ltcrraçâo em decorréncia de sàrçào que lhe Íor rmpostaj

b) âqueíe que mêntenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômicê,
financeira, trabalhistê ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrêto, ou que deles seja côn.ju9e, companheiro ou parente em linha
retê, colateral ou por afinidêde, ãté o terceiro grêu;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsjto em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislàção
trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata ê alineê "a,, do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, físjca ou jurídica, com o intuito de bLrrlar
a efetividade da sanção a êlô aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamênte comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

Y{
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4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constjtuição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falêncta ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissoluçãô ou liquidaçâo, Ressalva: É possíva1a pa*icipação de
emptesas em recuperação iudlcial, desde que amparadas coh certidão emitidapela instância iudlcial competente, que certiÍíque que a interessada está apta
êconômica ê financêlramente a pàrtlcipat da procêdimênto licltatórto nos têrfi's
da Lei no, A666/7993, (ÍCU, Ac, A,277/2O7t-2a Câmara, Dou de 04/rO/2Ot7);

4.5.3 Emprêsê declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública.
Para veriflcação das condjçôes definidas neste item, o pregoeiro, promoverí a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional dê Empíesas Inidônea! e Suspensas - CEtS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamentê do direito de licitar e impedida de contratar com
este 14unicípio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas injdôneas ou punidas
côm suspensão ou impedidas de licjtar por ór9ão da Administrôção pública Diretê ou
Indiretà, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensà oficial;

4.5.6Servidor de qualquer órgão oLr entidade vinculada ôo ór9ão promotor dâ licitaçâo,
bem assim empresa da quãl tôl servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação nô sessão públi.ã da intêrnot dar-se-á pela utilizaçáo da senhaprivativa do licitantê.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presentê licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão sêr
apresentados no idioma oflcjal do Brasil, com valores cotados êm moeda na.ional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos aprêsentados por meio de fltas, discos magôéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando êxpTessamente
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se Fotos, gravuras, desenhos. gráflcos ou catálo9os apenas como forma de
ilustrâção dos itens coôstântes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes dês condiçôes para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticjdêde de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condiçôês de habilitàção e qLal f cação e).igrdas nd hcitação;

4.6,6 Os licitantes intêressados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de Ínteresse, bem como aos demais avisos;mitidos pelo pregoeiro ou pelo
siStema elet.ônico, nos momentos e tempos adequêdos;

5.1Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

HABILTTAçÃO exigidos
OBJETO OFERTADO",
SOLICITA O SISTEMA
Brasília, exclusivamênte

, concomitantemente com os dociJmêôtos dê
l, PROPOSÍA com a .,DESCRIçÃo DETALHÂDA DO

qUANTIDAOE, PREçO E A MARCA (CONFORME
horário limite de inicio da Sessão pública, horário de
do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

no edita
incluindo
), até o
por meio
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automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propos_tas câdastradas no Sistemà t{ÃO DEVEI,{ CONTER
IDENTIFICAçÂO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licítante nê proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelô(a) pregoeirô(a);

5.4 A Licjtante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
e lances inseridos em sêssão públicai

5.5 O licitante devêrá obedecer rigorosamente aos terÍnos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordáncia existente entre as especificações deste objeto descritas no pORTAL e
as especificêções constantes do ANExo I (TERMo DE REFERÉNCIA), prevalecerão às
últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no slstema dêverão estar incluídôs todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quêisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitaçâo;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiljtação exigidos neste
Edital, ocorreré por mêio de chave de acesso e serhà;

5.8 As I\4icroempresas e Empresas de pêqueno porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscaj e trêbalhistà,;os
termos do art.43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abêrtura dâ sêssão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os docurnentos de habilitação anteriormente inseridos no sistêma;

5.10 Não será estabelecida, nessa etêpa do certame, ordem de classificacão entre as
propostas êpresentêdas, o que somente ocorrerá êpós a rêêlização dos proce;imentos de
negociação e iulgêmento da propo§tê;

5.11 ,Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do lícitantê melhor
clàssrficêdo somente serào disponibilizados pêra avaliâção do pregoeiro e para acesso
prJDtrco apos o e'lcerrarrelto do e4v,o de lances;

NENHUMA
princípio da

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequêisquer mensê9ens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexão.

6- 1 O licitânte deverá env àr sua proposta mediante o preenchirrento, no sistema
eletronrco, dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição dêtâlhada do objêto, contendo as informàções similares à especificação
do. Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validadê ou dê garantia, número do registro ou inscrição do bem nó órgão competente,

Y
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quando for o caso;

6.2 Todas as especiflcações do objeto contidàs na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaciohats, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciâis e quaisquer outros que incidam dirÀta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tênto na pÍopostê inicial, quanto nô etapê de lances, sêrão de
êxclusiva resporsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dirêito de pleiteêr quatquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prâzô de validade da proposta ôão será inferior a 60 (sessenta) dias, a contêr da
data de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser aprêsentada conforme modelo disposto no ANEXO II
deste Edital.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostàs de preços lançadas no sistema, as quais deverâo estar em perfeita
consonáncia com as êspecificaçôês e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(ê) poderá suspendêr a sessão para visualizar e analisãr,
prelimina rmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃó
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas caracteristicas com as
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser ênalisado pelo órgâo requêrente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estêjam em co;formidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 C_onstatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoêiro obrigatoriamente justifica;á, por meio do
srstemd, e entáo DESCLÂSSIFICARÁ,

7.4 O proponente que encêminhar o valor inicial de súê proposta comprovadamentejnexeq!ível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhâda, te;á sua proposta rejeitada
na fase de acêitabilidade;

7.5 As licitêntes devêrão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de
serem desclassiÍicadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Internet. única e exclusivamente,
no site httos://www. comorasbr. com. brl, conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturâ da sessão e as regras estabelêcidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentuâl de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalominimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que tncidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quê côbrir a
melhor oferta se.á de Rg O,0t (um centavo)i



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

7.10 Será adotado parâ o envio de lances no pregâo êletrônico o modo de disputa_ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos. crescentes ou dêcrescentes;

7.11 A etapa de Iances dà sessão pública terá duração de 10 (dez) manutos e, após isso,
será prorrogadâ âutomaticâmente pelo sistema quando houvêr lan;e ofêrtêdo nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão públjca;

7.12 A prorrogaçâo automática da etapa de lênces, de que trata o itêm anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
períodô de prorrogação, inclusive no caso de lances intermêdiários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabêlecída nos itens anteriores. â sessào
pública encerrar-se-á automâticamente;

7.74 EnceÍada a íase competitiva sem que haja a prorrogação âutomática pelo sistêma,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de âpoio,lusiiÍlcadamente, admitir o reinício
da sessão públicâ de lances, em prol da consecução do melhor preço;

].1! 99.9o âceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITARIOS E TOTAIS coÍr no máximo 02 (duas) casas decimais; considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encêrrada a
fasê de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá con;ocar no CHAT
|4ENSAGEM para atualização do referÍdo lance, e/ou realizar a atuêlzação dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticarnente caso a licitante permanjça inertê;

7.16 Não serão aceitos doas ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
rêcebido e rêgistrado êm pdmêiro lugar. Adotado o criterio de julgàmento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao me;or já ofertado.

7.17 Durante ô tTanscurso da sessão pública, as licitantes serão inForÍradas, em têmpo
reâ|, do valor do mênor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a idêntificação do detentôr do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovêdamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotãdo pêrê ô respectivo item, êtravés do sistema, o excluirá,
podeôdo o mesmo seí conflrmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lâncê é possívêl somente durante a fase dê lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do eôcerrômento do item;

7.20 No caso de desconêxão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer âcessível às licitantês para a
recepção dos lances;

7.21 . O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sLra atuação no certame, sem
prejLrízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema êletrônico pôra o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e-reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quãtro) horãs da comunicação do fato pelo pregoeiro aospartrcipantês, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
httPs://www. comorasbr. com. brl
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operâções no Sistema Eletrônrco durante â
sessão pública do PrêOão Eletrônico, ficando rêsponsável pelô ônus decorrente da perda

: /]v.:,
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de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de
sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances
e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas de prêços;
7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e emprêsas de pequeno porte ou equiparadasr uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 O sistemâ identificará êm coluna pópria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedêndo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 dâ LC no 123, de 2006 e suas alteraçõês;

7.25,2 Entende-se como empôte àquelas situações em que as Dtet estas apresehtâdaspêlâs micloêmprêsãs ê êmprêsâs dê pêouêno oortê seiam iouals ou ãié Sololãiiõ
qof cêntol supêriorês â oropostâ mêlhor clâssiflcada, depois de encerrada a etapa
de lânces;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoíiamente em vêlor inferior ao da primeira colocada.
no prêzo de 5 (cinco) minutôs controlados pelo sistema. contados após a comunicação
automática para tanto;

7,25.4Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clàssificada desista
ou não se manifeste no prazo estabêlecido, serão convocadas aS demais licitantes
microempresa e empresa dê pequeno porte que se encontrêm naquele intervalo de Solo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem ênterior;

7.25.5 No caso de equivâlência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se êncontrêm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será rêalizado sorteio entre elâs pôra que se identifique aquela que primeirô poderá
apresentar melhor ofertâ;

7.25.6 Na hipótese de não-contrêtação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta nâo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,

7.27 Em caso de empate entre duâs ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa finô|, hipótese em que os licitêntes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificâção;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para â qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de aiesto de cumorimento
de ob gações pÍevistos nesta tei;

III - desênvolvimento pêlo licitantê de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambientê de trabalho, conforme regulamênto;
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IV - desenvolvimento pelo licitânte de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do dtsposto no art.
44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dêzembro de 2006.

1.29 Eocerrada a etapa de ehvio de lan.es da sessão públicô, o(ô) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistemà elêtrônico, contràproposta ao licitante que tênha apresentàdo o
melhor prêço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociêção em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE O2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequâdê ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
aprêsentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mâis vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classificação
inicialmente estâbelecida, quando o primearo colocado, mêsmo após a negociaçâo, ior
dêsclassificado em razão de sua proposta permanecer âcima do preço máximo definido
pelâ Administrãção;

7.31 Após concluida a negociâção, terá sêu res!ltado divulgado ê todos os licitantes e
anexado êos auros clo processo licitatório.

8.1 Encerrêda a etapa de negociêção, o(a) pregoeiro(a) examinará a propostâ classificada
em primeiro lugar quanto à adequêção ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação nestê Edital e êm seus anexos, à verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desctassiflcadâs as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inêxequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para à contrataçâo;
lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando êxigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável,

8.2.1 A verificôção da conÍormidade das propostas poderá ser Feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada;
8.2.2 A Administração podêrá realizâr diligências para aterir a exequibilidade daspropostas ou exigÍr dos licitantes que ela seja demonstradâ, conforrne disposto no inciso
IV do do item 8.2;

8.2.3-O desatendimehto de exigências meramente formais que não comprornêtam a
aferição da qualificação do licitânte ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento dê licitação ou a invalidação do processo;

8-3.consrdera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
srmoolcos, trnsoTtos ou de vdlor zeTo, incômpatíveis com os preços dos insumos e salários

Y{.,6.-.
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitâção
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se rêferirem a mêteriâis e
instâlações de propriedade do próprio licitantê, pàra os quais ele rênuncie a parcelà ou à
totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requeÍer que se realizêm diligêncaas para âferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devêndo apresentar as provas ou os indícios
que fundàmentam a suspeitê;

8.6.4l_iavendo necessidadê, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no .'chat,,
a nova data e horário pârâ a sua continuidade;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente óoderá
sêr reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê e quatro horas de
antecedência, e â ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(â) poderá convocar o licitantê para enviar documento dÍgítat
complementart por meio de funci1nalidade dísponível no sistemat no prazo de O2 (duas)
horas, sob penâ de não aceitaçào da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado p€lo pregoeiro por solicitação escritâ
e justificada do licjtante, formulada antes de findo o prâzo, e formalmênte aceita pelo
Pregoêiro;

8.6.2 Dentrê os documentos passíveis dê solicitação p€lo prêgoeiro, destacàm-se os que
contenham âs características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálo9os,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônaco, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indícados pelo Pregoearo, sem prejuízo do seu ultêrior envio pelo sistema
eletrônico, sob penâ de não aceitação da propostâ;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(â) examrnará â
proposta ou lance subsequentê, ê, assim sucessivamente, na ordem de classiflcaçãoi

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedadâ a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edit;l;
8.6.6Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a propôsta e passêr a
subsequênte, poderá nêgociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8,6.7A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitêntes;

8.6.8Nos itens não exclusivos para a partjcipação de microempresas e empresàs de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoerro passãr à
subsequente, haveTá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empâte
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplína antes
estabelecida. se for o caso;

8.6.9 Encerrêda a anállse quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitantê, observado o disposto neste Edital.

lt
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9.6 O reconhecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição jegal;

será exigido quando houver dúvida dê

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, devêrão ser cadastrados
previamente no sistemâ, no momento em que, o licitante cadâstre sua proposta de preços.
As documentações cadastradas pelas empresas participantes sâo bloqueadas part os
demais pàíicipantes, inclusive o Prêgoeiro.

9.2 Após a etêpa competitiva, quàndo da declaração da empresa vêncedora da licitação,os documentos de habilitação cadàstrados no sistemà, seÍão automaticêmente
disponibilizados para a verificação do(a) pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados nêste pregão eletrônico, ê Administraçâo dêterminê,
como condação de validade e eÍtcácia, que os licitantes pratiquem seus at;s em formato
eletrônico;

9.4-O_s documentos eletrônicos produzidos com a utilizaÉo de processo de
ceÊificação disponibilizãda pela ICp-Brasil, nos têrmos da úêdida p.ovisóriã no
22OO-2, dê 24 de ãgosto de 2OO1, seráo recebidos e presumidos vêrdadêlros em
rêlãçáo aos signatário6, disp€nsando-sê o ênvio dê documêntos origlnais ê cópias
autenticãdàs êm papê|.

9.5 A prova de autenticidade de cópia dê documento público ou particulêr, quando
necesséria, podêrá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autentacidade por advogado, sob sua responsabÍlidade
pessoêl;

9.7 Os atos serão digitôis, de forma à permitir que seiàm prodlrzidos, comunicados,
armazênados e validados por meio eletrônico;

10.1 Na fêse de hâbilitação o licitante deverá prestêr as seguintes declârações:

a) Dêclaração de que atendê aos requisitos de hàbilitação, e responderá pela
veÍôcidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no 74.133/2021)

b) Dêclaração- dê que cumpre as êxigências de reserva de cãrgos para pêssoa
.om dêficiência e para reâbilitado da previdência Social, previstas em lei e êm
outras normas específicas, nos termos do art. 63, incjso IV da Lei na 14.733/2021;

c) Dêclaraçâo dê quê suas propostas eaonômicas compreendêm aintegralidadê dos custos pôra atendimento dos direitos trabalhist;s asseourâdosna Constituição Federal, nas lêis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trcbalho e nos termos de ajustamento de condutá vigentes
!? dutg d" entreqa das propostês, nos terrros do art. 63, § 10 da Lei no
14.133/2021.

d) DeclaÍação do licitante dê observância do limite na licitação para obtênçãodê benêfícios da Lc tz3/zoo6, êstando limitado às microempresas e'às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de rêalização da licitàção, aindanôo tenham celêbrado contratos com a Administração pública cujos valores
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somados extrapolem a rêceitâ bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeho porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.133/2021).

1O.2 Havêndo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declaraçôes actma
poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistema, caso inexista câmpô apropriado no sistema, tais declarações deverão ser
produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e
juntàdas aos documêntos de habilitação, sob pena de inabilitação. A dectaÍãção falsa
sujeitará o licitênte às sanÇões previstas em Leis e neste Edital.

1O.3 DA HÂBILÍTACÃO JURÍDICÂ

10.3.1Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato coôstitutivo, estatuto ou contrato social err vigor, devidamente registrêdo, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados
de documentos de eleição de seus administradores.

10.3.3Inscrição do ato constitutivo, no càso de sociedadês civis, acompanhàdas de prova
de diretoria em exercicio.

10.3.4 Decreto de autorizêção, em se tratêndo de emprêsa o! sociedade estrangeirê em
funcionamento no Pais, e âto de Íegistro ou autorização pârê funcionêmênto expedido pelô
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incornpatível com objeto
desta licitaçã0,
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10.4 DA RÊGULARIDÂDE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionôl de pêssoas Jurídicâs - CNPJ.

10.4.3 Prova de regularidade perantê a Fazenda Federal mediante apresentâção de
cêrtidão expedida conjuntamente pela Receita Federâl e pela procuradoria-Gerêl da
Fazenda Nacional, na forma de lei especifica;

10.4,4, Prova de Regularidade pêra com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

t0.4.2. Ptova de inscrição no cadastro dê contribuintes estadual ou prôva de tnscriçào no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ôo domicítio ou sedê da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compêtível com o objeto desta licitâção, com seus respectivos
prazôs de vãlidade em vigor.

10.4.5. Prova de Regularidade para com as Fâzenda Municipal do domicílio ou sede dâ
licitànte, ou outra êquivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6. Regularidade perante a tustiça do Trabàlho (Cêrtidão Nêgativa de Débitos
Trabalhistas), na forma de lei especifica;

10.4.7. Prcva de regularidade relêtiva ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo dê
Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encêrgos
socíais instituídos, na forma de lei especifica;

10.4.8. Dêclaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70

.'I*r.
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da Constituição Federal, que nâo emprega menor de dezoito ônos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis ênos;

10.4.7. Os documentos relacionados no subitem 10.4.1a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros mejos hábeis a comprovar a regularidade do
licitante, nclusive poí meio elet-ónico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deveíão apresentar toda a
documêntação exigida para efeito de regulaÍidade fiscal e trabalhista, mesmo quê êsta
apresente alguma restrição.

10.4.9. Quândo uma microempresa ou emprêsa de pequêno porte for declaradê
vencedoTa e haja alguma restrição quanto à rêgularídade fiscal e trabãlhista, será
assegurado o orâzo dê 5 ícincol diâs úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certême, prorrogáveis por igual
período a critério da Administração pública, para regularização da Zocumentaçâo,
pagamênto ou parcelamento do débito e emissão de eventuâis certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contrêtação, sem preiuizo das sanções previstas na Lei de
Licitações, sendo facultada à Administrâção convocâr as licitantes remanescentes, na
ordem de clêssiflcação, pêra a assinatura do contrato, ou revogar a lÍcitação.

10.4.11. Sêrão admitidês em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidôes positivas com efeitos negativos,

1O.5DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICÂ

10.5.1. .Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em
características, quantidades e prazos com o objêto da licitação, mediântê apresentação de
Atestados ou Certidões, fornêcidos por pessoê jurídica de direito público ou privado, que
comprove ôptidão para o fornecimento e qúe sêla pertinente e compatívelcom o objeto da
licitação.

10.5.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância
Sànatária Estadual ou lvlunicipal. tal corno exigido pela Lei Federal no 6.36ô/76 (Art 2o), Decreto
Fedêrc1no 19.094/77 (Art 20), Portôria Federal no 2.814 de 29105/99.

1O.6DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRÂ

10.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrêções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociâis;

10.6.1.1, A boa s;tuação financeira da empresa Licitante será comprovada mediânte a
análise das demonstràções finênceiras do item anterior em função d; Índice de Liqutdez
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abâixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
ILG

Passivo Circulante + passivo não Circulante

10.6.1.2. - Deverá êstar expresso no balanço da licitantê o cálculo do ILG conforme
fórmula acima ou em folha à parte, cênmbada e assinada por profissional da contabitidade
devidamente registràdo, conforme o art. 69, § 10 da Lei-to 14.133/2021)
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10.6.2 O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dêrnais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de à pessoa jurÍdicâ ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.3. Comprovação de que possuem capital social registrâdo ou patrimônio Iíquido
rnínimo equivalente â lqlo (um por Cento) do valor totai adjudicado a ehpresa.

10.6.4. Cêrtidão negativâ de fêitos sobrê falência expedida pelo distribLridor da sede
do licitante, ou no site do TÍibunal de Justiça do Estado do domicílto da licitante.

10.7 DA ANÁLISE

10,7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçõês de partacipaçâo, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a paÉicipação no certamê ou a futura contratação, mêdiante â consulta
aos seguintes cadastrosl

ô) no Cãdastro Nacionâl de Emprêsas Inidônêa6 e Suspênsâs da Controlàdoria-
Geral da Uhiáo (CGU), disponível no portêl da Transparência
(htto: //www. ooÊêltrênsparenciê. 

-oôv. br);

b) no cadastro de municipal de empresas quê esteram com suspensas ou com
o impedimento do direito de paÍticipar de licitação ou contrataÍ com o t4unicipio dê
Laranjearas/SE;

c) por improbidadê âdministrativa no Cadastro Nacional de Condenaçóês Cíveis
por Ato dê Improbidade Administrativa, disponivel ro portêl do Conselho
Nacionâl de lustiça (CNl), disponíve no portal
(https://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.pho);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada êm nome da êmpresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminjstrativa, a
proibição de contratar com o Poder público, inclusivê por intermédio dê pessoa juídicê da
qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consultê de Situação do Fornecedor ê êxistência de Ocôrrêncjas
Impêditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍlcar se houve fraude por parte das
empresâs apontadas no Relatório de OcoÍrências Impeditivas Indiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burlê será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.7-2 Constatada a existênciô de sanção, o Pregoêiro reputàrá o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10,7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementêção ou retiftcação dà
documentação apresentada, exceto para rricroempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, dô LC no 123/06.

10.7.4 Após a entregâ dos documentos para habilitàção, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em Sede de diligência, para:

ti
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I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fàtos existentes à época da abertura do
cêrtã me;

II - Atualização de documentos cuja validadê tenha expirado após a datâ de recebimento
dàs propostâs.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complemêntação ou retificação dã
documentação apresentada, exceto para microempresas e êmpresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despêcho fundâmentado rêgistrado e acessível a todos, atribuindo-lhea eficácià oara fins
de habilitação e classificação.

10.7.7 Havendo necêssidade de ônalisar miôuciosamente ôs documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no.'chat,,a ôova data e horáro para a
continuidade da mesma.

10.7.8 Será inabllitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apíesentêr quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não sêrão aceitos documentos de habilitação com indicação dê CNpJ/CpF daferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos devêrão estar êm nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aquelês documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emit,dos
somente em nome da rratriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferênças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitôs Relativos a Tributos
Federêis e à Divida Atíva da União, emitídê pela Secretêria da Receita Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-ceral da Fêzenda Nacionê|, por constar no próprio documento que é
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,
quàndo o licitante tenha o recolhimento dos encargos centrâlizado, devendo, desta forma,
apíêsentar o documento comprobatório de autorjzêção para ê centralizêção.

10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
pÍova, para fins de hàbilitâção.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duãs) hoÍâs ou supêrior, a dêpender do caso, a contar da solicitação do Éregoelro
no sjstema eletrônico, conforme modelo preseôte no ANEXO II, e deverá:

11-2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas oü ressaÍvas, devendo a última folha ser assjnadê e as demais rubricadas pelo
licitantê ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do ltcitante vencedor, para
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fins de pagamento;

11.4 A propostà Íinêl deverá ser documentada nos àutos e será lêvàda err consideracão
no decorrer da execução do contrato e êplicâção de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade dê
propostê, marca, modêlo, tipo, fabricànte e procêdência, vinculam a Contrêtãda;

11.6 Os valores, os preços e os custos lrtilizados terão como expressão monetária a
moedê corrente nacional, o valor unitário em êlgarismos e o valor globêl em algarismos e
por extenso (êrt. 12, inciso II da Lei no 14.133/2021)j

11.7 Oco.rendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão eStes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisâ, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem contêr alterôàtivas de prêço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificàção;

11.9 A proposta deverá obedecer âos termos deste Editêl e seus Anexosr não sendo
considerada êquela que nâo corresponda às especjficações ali contidâs ou que êstãbeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

I 2 REaURSO§,À§llINtâT§*ÍIrro$

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias útejs, contado da data de intimacão ou de
lavíatura da ata, em tàce de:
a) ato que defira ou indefirà pedido de pré-qualificação de intêressado ou de inscíçào em
registro cadastral, sua alteràçãô ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou rêvogação da licitàção;
e) extinção do contrato. quândo determinada por ato unilateral e escrito da Administrêção;

II - PEDIDO DE RECONSTDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intrmação, relãtivamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas'.b,,e "c,,do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas ês seguiôtes disposições:

I - declarâdo o vencedor a intenção de rêcorrer deverá ser manifestada imediatâmente.
do qual será concedido o prazo de no mínimo 1() (dêz) minutos, sob pena de prectusâo,
parà que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sisterra,
e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será
iniciado ôâ data de intimação ou de lavratura da àta de habititação ou inabilitêçào,

II - a àpreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridêde que tiver
êditado o âto ou profendo a decisão recorrida, que, se não reco;siderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade



superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias útêas,
contado do recebimento dos autos.

12.7 Hâvêndo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidadê de
verificação dâ existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pTessuDostos recursais:
sucumbência, tempestividâdê, motivação, legitimidadê e interesse, para decidir sê admite
ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momênto o Pregoeiro não adentrará no
méíto recursal, mas apenâs verificará as condições dê admissibilidadê do rêcúrso;

12.8 A falta de manifestêção motivada do licitênte quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;
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12.9 Uma vez admitido o recurso, o aecorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias parê apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispênsáveis à defesa de seus
interesses;

12.10 O acolhimento do rêcurso invalida tão somêntê os atos insuscêtívêis de
aproveitamento;
12.11 ôs autos do procêsso pêrmanecerão com vista franqueada aos lntêrêssados, no
endereço constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulêção de âtos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão púbtica,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houveÍ erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovâr a regularizàção fiscal e trabalhista, nos termos do ôrt. 43, §1o da LC no
123/2006. Nêssas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificâção dos documentos de habilitação de forma
rninuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes devêrão ser convocados parô acômpanhar a
sessão reôberta;

12.4 O acolhlmento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamênto.

12.5 O prazo para apresentação de cohtrarrazões será o mesmo do recurso ê teíá ihício
na datâ de intimação pêssoal ou de diyulgação da intêrposição do recurso no
Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos êlementos indispensáveis à defesa de sêus
inteÍesses;
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1J.3. A convocaçâo se dará por meio do sisterha eletrônico ("chât")

14.1 O objêto da licitàção será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não hâjê interposição de recurso, ou pela autoridãde competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridadê competente e só
poderá ser realizada depois da adiudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadâs ês seguintes condições para
a formalização da atô de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos dô âdjudicatário, observàdo a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigêr-se nos limites dêlâ;

b) será incluido na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguaís aos do êdjudicatário, observada ê classiflcação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nãs contratações, a ordem de clêssificação dos licitantes
registrados na ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REGTSÍRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitânte mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registrô de preços no nrâzo dê os ícincol diâs, sob pena de
decôdência do direito, sem prejuÍzo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133,
de 2021;

15.2.1 O prazo de convocação poderá seÍ prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) â solicitação seja devidêmente justlficada e âpresentadô dentro do prdzo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a âta de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1. fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em iguêl prazo e nâs condições propostas pelo primeiro clâssificado;

15.2.3 Na hipótese de nênhum dos licitêntes de que trata o subitem 15.2.2 àceitar a
contratação nos termos p.evistos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edítal, poderá:

a) convocar os licitantês que mantiverem sua proposta originã1, na ordem de

L' k
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classiflcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

b) adjudicar e flrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrâda a negoctaçào
de melhor condição.

rtt - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREços:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá sêr prorrogado por iglal período, desde qLre comprovado o preço vantajoso (Art.
84, Lei 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da atê de registro de preços terá suê vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGTSTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores dê ata serão divulgâdos
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durônte a vigência da Atà de
RegistÍo de Preços;

15.5. Fica vêdêdo efetuar acíéscimos nos quantitativos estabelecidos nê atã de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existênciê de preços registrados implicará compromisso de forôecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratarr fôcultada a
realização de licitação específica parâ a aquisiçãô pretendida, desde quê dêvrdamente
rÍotivada (Art. 46, Lei 1a.133/2021);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados oLl êtualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes situôçõesl

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso
II do caput do ai. 124 dà Lei no 14.133/ 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniêncía de disposições legais, corr comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o prêço inicialmente registrado, por motivo superveniênte, tornã-
se superior o preço prâticado no mêrcado, o Orgão cêrênciador deverá:

a) Convocar o Detêntor dê Ata visàndo a negociação para redução de preços e sua &
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adequação ao praticado no rrercado;

b) Frustrada a negociâção, o Detêntôr da
assumido;

Atâ será libêrãdo do compromisso

c) Convocêr os dêmais licitantes
oportunidade de negociação;

que tivêram preços registrados, visando igual

15.1O, Quando o prêço dê mercado sê tornar superior aos registrados, o Detêntor
da Atà, mêdiante requerimento comprovâdo, não puder curnprir o compromrsso, a
Administração podêrá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a vêracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicêçâo ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detêntores da Atâ visando igual oportunidade de nêgociação;

c) Não hâvendo êxito nàs negociêções, a Administração dêverá proceder ã revogaçào
da Ata de Rêgistro de preços, adotândo ãs medidas cabívêis para obtêôção de
contratôção mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata têrá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir âs condiçõês da Ata de Registro de preÇos;
b) Não retirar a respectiva nota dê empenho, instrumento equivalente ou assinàr o
. contrato, no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;c) Não aceitar reduzir o seu preço rêgistrador na hipótese de este se tornar supêrior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelâmênto de registro, nâs hipóteses prêvistas, assegurandô ô contràditório

e a ampla defesa, sêrá formalizado por despâcho da autoridade competente da
Admlnistração.

15,12. Nas Atas dê Registro de preços são indicados um Fiscâl e o Gêstor, que
sêrá responsávêl pêlãs rotinas de controle dessâs atas, comol

à) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver. serão reqistrados na

Ata de Rêgistro de Preços, em sintonÍa com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seLrs prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
9) Controle sobre as liquidaçôes de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuâis sanções, entre outros.

15.13. Os órgãos ou êntidades quê não paÉiciparem do procedimento licitatóriopoderão adêriÍ à ata de Íegistro de preços na condiçãà de não participantes,
observâdos os seguintes rêquisitos:

a) aprêsentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de

] k
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provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço públaco;
b) demonstração de que os valores rêgistrados estão compatíveis com os valores

praticâdos pelo meTcado nã forma do art. 23 da Lei no 14.133/2021;
c) prévías consulta e aceitação do órgão ou entidade qerenciadora e do fornecedor.

15.14 A íaculdadê de adêrir à atô dê registro de prêços na condição dê não
participante podetá ser exercidai

a) Por órgãos e entidadês da Administração públicâ fedêral, estaduã|, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
9erenciadora fedêral, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal. relativâmente a êta de
registro de preços de órgâo ou entidade gerenciadora municipal, desde que o
sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediantê licitação.

15.15. Llmites de adesão a ata de registro de pÍeços por íorgãos ou enfldadês não
paÉicipântes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5Oô/o (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados nâ âta
de registro de preços para o órgão gêrenciador e pêra os órgãos participantês.

b) O quantitativo dêcorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dê cada item rêgistrado na atê de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentêmente do número de órgãos não particiDantes que aderirem,

15.16. Homologado o resultado da licitaÉ0, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá êfeito de compromisso de fornêcimento nas condiçõês
estabelecidas;

15,17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de preôs será formalizâda pôr
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota
de empenhô de despêsa, ãutorizaçâo de compra ou ordem dê exêcução de sêrviço,
observâdo o disposto no art. 95 da L:ei no 14.133/2021;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterêções, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021, e as condições previstês nêste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, corr autoridade para
exercer, em nome do I'lunicípio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

18.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.133/2OZt, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrênciàs relacionadas com
a execução ê determinando o que for necêssário à regularização dãs falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

l:



18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partlr da entrega da nota fiscâ|, devidamente atestada e acompanhadâs das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finànças) devendo esta sêr
apresentada, coln o atesto do fiscal do cohtrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota Rscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeiturai CeÍtidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e CeÊidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverâo ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quêis após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Sêtor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusâo na lista classificatória dê c.êdores.

18.3 O pagamento das obrigaçôes relativês ao presente contrâto deve obedecer e
cumprir ê ordem cronológica das datas das rêspectivas exigênciàs, â teôr do que dispõe o
àft. 70§ 20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.!33/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção nê fonte dos tributos ê
contribuições previstàs em lêi, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será êfetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendêncÍa
de liquidação da obrigação financeiTa em virtude de penalidade ou inôdimplência
contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
excêto por força dê legislação ulterior quê o permita, porém, poderá haver rêvisão de
valorês, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicjâl da proposta, nos termos
do aft. 124, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do
fornecêdor, alteração substancial nos prêços praticados no mêrcado, por motivo de força
rnêior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisívers
ou de dificil previsão, obsewado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Editê|.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trintã) diôs paÍa pâ9âmento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a paÍtir dê data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no
Sistema de Contabilidade utilizada pelo munlcípio, conforrrê versa a liquidação
estabelecida no Art. 63 da Lei no 4.320/1964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado. após t2 (doze) meses contados da datã de
assinatura do contrato, observâda a variação do IPC-A para o período ou outro indicador
que venha a s!bstituí-lo, err conÍormidade com o prazo estabelêcido e mediante acordo
formal entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a dêta
basê de aprêsêntação orçamento, sendo quê os reajustes subsêquentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

ESTADO DE SERGIPE
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21,1 O seu recebimento dar-se-é de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas.,a,, e.'b,,, em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b,,, no caso de serviços, ambos
descritos na Lêi no 14.133/2021, com altêrâções posteriores e nos termos Íixados no Anêxo
II, obsêrvando-se a sua conformidadê com as previsôes deste Instrumento Convocâtório.

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado ôdministrAtivamente pelo
cometimento das infrêções previstas no art, 155 da Lei no 14.133/2021. Serão apticêdês
ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto
no art. 156 da lei no 14.133/2021:

I - Advertência;
II - lYulta;
lll - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na aplicação das sançóes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
Il - as peculiaridades do caso concreto;
llI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os dânos que dêla provierem pâra a Administrâção pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e
orientações dos órgãos de controle.

22.3- Será êplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parciãl das cláusulês e condições ajustadas
ou-execução em desacordo com a proposta apresentada, será àplicada, çar;ntida a ampla
defesa, multâ da seguante Forma:
22.4.1. De 570 (cinco) a 30% (trintã por cento) do valor do contrato em caso de âtraso nâ
eôtrega/prestâção do serviço, observada a seguinte qradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5qô;
b) Atraso dê 06 a 10 dias: multa de 10olo;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15yô.
d) Atraso dê 16 a 20 dias: multa de 20yô;

t,1

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do aontrato,
nos termos do art. 724, Í1"d", da Lei nô 14.133/2021, desde que derronstrado, por parte
da contratada, alteração substancial nos preços pratjcados no mercado, em caso de forçâ
rraior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisivers ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respêitada, em quàlquer caso, â íêpârtição objetivã de risco estâbelecidà
no contrato;

20.4 O pedido de rêstabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser
formulado durante a vi9ência do contrato e antes de eventual paorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços seré de até 30 (diês),
contado da data do pedido da documentação.

;
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e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstâs nos incisos I, Ill e IV do itêrr 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sânção prevista no inciso II do item 22.1 será fêcultãdà ô defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào;

22.7. A aplicação das sênções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissâo composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao rêsponsável pelas
infrações administratívas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no
14.133/2021, quando não se justificâr a imposição de penalidade mâis grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar com o 14unicípio de Laranjeiras/SE, pelo prazo máxrmo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do itern 22.1 será aplicada ao responsável pelês
infrações administràtivês previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do mesmo aÊigo que justifiquem a imposição dê penalidade maas gravê que a
sanção referida no § 40 deste artigo. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e andireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos;

22.10 A sançâo estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções prêvistas nos incisos I, ttl e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indênizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, êlém da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciêlmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas ôo item 22,1 não exclui, em hipótese êlguma, a
obrigação de reparação intêgrêl do dano causado à Administração pública.

23.1 As despesas decorrêntes da contratação objeto desta licitação corrêrão à contô dos
recursos consignados no Orçâmento Programa do i\4unicípio e Fundos pârâ os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas
cautelas de para a formalização do contrato ou dê outro instrumento hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujo progrãma de trabalho e elemento de despesa
específico constârão nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela flscalização
do fornecimento/serviço, êmitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da

x
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situação;

Pêrágrafo Único: A nôtificação a que se refêre o caput destê ârtigo será enviadê pêlo
correio, com aviso de rccebjmentor ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na
sua impossibilidade, publicada no Diário Oficiâl do l4unicípio e no quâdro de avisos da
Prefeiturâ.

24,2 Não havendo regularização da situação por pêrte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta ê oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsével pelo
departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviço encamanhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

25.1 Qualquer pessoâ é parte legítimã para impugnár edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobrê os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) diãs úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnaçâo e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site www.comprasbr. com. brl;

25.3 A resposta à impugnaçâo ou ao pêdido de esclarecimênto será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

24.3. O atraso injustiflcado na execução do contrato sú.ieitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação dê mutta de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstâs em Lei;

24.4 A apli.ação das sançôes previstas nos incisos III e lV doitem 24.1 deste edital
requêrêrá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
dêsignada que avaliará os Íatos e círcunstáncias conhecidos ê intimará o licitante ou o
contratado para, no prêzo de 15 (quinze) dias úteis, contêdos da data de intimação,
apresêntêr defêsâ êscrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimênto de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (qulnze) dlas úteis, contados da data da
intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediânte decisão fundamêntadà, provas ilicitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Parê fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
dêstê edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do Aúal
estabêlece a forma de cômputo ê as consêquências da soma de divêrsas sanEões aplicadas
a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizêdos os dados relativos às
sanções por aplicadas, parê fins de publicidade no Câdastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no ámbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. f69, § 30
da Lei no 14,133/2021,
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25.4 Acolhida â impugnação, será deflnída e publicada novâ data para a realização do
ceÊame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certâme;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcjonat e deverá ser
motivêda pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pêdidos de esclarêcimentos serão divulgadas pelo sistemê e
vincularão os participantês ê a administração.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema êletrônico;

26.2 Não hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizàção do certamê na data marcada, a sessão será automaticâmente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelêcjdo, desde que
não hâja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências dê tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicâ
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento dês propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar êrros ou
falhas qUe não alterem a substância das propostas, dos docurnentos e sua vatidade jurídica,
mediante despacho fundamentàdo, registrado em ata e êcêssível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação s€rão sempre intêrpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprorretam o interêsse da
Administração, o princípio dâ isônomaa, ê finalidade e à segurança da contratação;

26.6 Os licitantes âssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhúm caso, rêsponsável por esses custos,
independentemente da condução oo do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contôgem dos prazos estabelecidos neste Editêl e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vêncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na Prefeitura 14unicipãl de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importaÍá o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em câso de dive.gência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças q!e compõem o processo, Drevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está dasponibilizado, na íntegra, no
httpr//www,laraniêirôs.se.oov,br, e www. comorasbr. com. b r;

endereço eletrônico,

26.11. O licitante é responsável peta fidelidade e tegitimidade das informaçõês prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer lase desta lrcitaçào. A falsrdaáe de qualquêr
documento apresentado ou a inverdade das informações nelê contidas implicará na
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imediata desclassificação ou inabilitação do lícitante, ou a res.isão contratual, sem prejuizo
das sanções administrativasr civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na ànálise da documentàção e no julgàmento dàs Propostas Cornerciais, o
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramehto técnico de órgãos oU de
profi ssionais especial izados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus ânexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omitâ
êm outro será coÍrsiderado especificêdo e válido;

26.15 O Pregoearo, no intêresse da Administração, poderá êdotar medidas saneadoràs,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na docLrrnentação e
proposta, desde que não contrariem a legislàção vigente, sendo possível a promoção de
diligênciês junto aos licitantes, destinadôs a esclârecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021;

26.16 O não cumprimento da daligência poderá ênsejêr a desclassificação da propostã ou
a inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no site da Prefeitura l.4unicipal, no
endereço: http : //www.la.anjeiras.se. gov. br;

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica ôo conhecimento integral dos
termos e condições inseridâs neste edital, bem como dês demais normas legais quê
disciplinam a matéria;

26.19 A presente lrcrtação não importa, necessariãmente. em contrâtâção, podendo o
Or9ào Solicitante revogá-la, no todo ou em partê, por razões de interessê público,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade/ de oÍício ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibílizado no sistêma para
conhêcimento dos licitantes;

26.20 Para atender a sêLrs intêresses, o órgão solicitante poderá àlterêr quantitativos, sem
que isto implique altêração dos preços unitários ofertados, àssim, o contratado será
obrigôdo a aceitâr, nàs mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até
25olo (vintê e cinco por ceÍto) do vâlor inicial âtuêlizâdo do contrato que se fizêrem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no càso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos seré de 50o/o (cinquenta por cento) confo.me dispõe o art. 125,
dà Lei no 14.733/2021;

26.21 O ór9ão solicitante poderá prorrogar. por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos pârâ recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigllo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferidê:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertuía;
II - quanlo ao orçamento da Administração, quândo o mesmo tiver catrôter sigiloso.

26.23 Fazem paÊe intêgrante destê êdital os anexos, como se nelê estivêssem
transcritos:

i',.i-,)r :H
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ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - t4odêlo de Propostâ.
ANEXO III - l4inuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - lvinuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidês na esfera administràtiva, côm expressa rênúncia de qualquêr
outro, por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 09 de dezembro de 2025.

Livya ntos
Pre (a)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO:

1.1: Sistema de Registro de Preços para a futura prestação de serviços de atimentàção tipo
coffee breêk e fornecimento de comidas típicas, refeições, lanches individuais. salgados, bolos,
sucos, refrigerantes e outros itens, com a finalidade de atender às necessidades da prefeitura
l.,lunicipal de LaranjeiÍas, suas Secretarias e órgãos participantes, no Estado dê Sergipe,
conforme especificações e detalhamentos descritos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

A Prefejtura lYunicipal de Laranjeiras, por meio de suas Secretarias e órgãos, tem a
responsabilidâde de oferecer sêrviços e ações quê atendam dê formà eficaz à pôpulaÇão local.
Para tanto, é necessáíao garêntir a qualidade e a diversjdade de alimentação para diversâs
ãtividàdes institucionais, como reuniões, seminários, conferências, treinamentos, eventos
comemoTativos e outras ações programáticas. Essàs atividades demandam a contrâtação de
serviços especializados no fornecimento de êlimentos, jncluindo coffee breaks, comidas típicas,
referções completas, lanchês individuais, salgados, bolos, sucos, refrigerantês e outros itêns.

A contratação do Sistêma de Registro de Preços visê âtender a êssàs necessÍdades de mâneira
eficiente, garantindo que a Prêfeitura, por meio de suas Secretarias, como a Secretaria 14unicipal
dê Saúde e a Secretaria l4unicipal de Assistência Social, possa contar com uma êstrutura de
fornecimento de âlirnentação adequada e em conformidade com as exigências leqais,
orçamentárias e operacionais,

Os serviços de alimentação são essenciâis para o bom andamento das atividades administrativas
e para a promoção de bem-estar e acolhimento durante ê realização de eventos e programas
voltados à sêúde, assistência social e outras árêas de atuaçãô municipâ|. O Sistema de R;gistro
de Preços permitirá à Administrãção lvlunicipal realizar as contratações de forma mais ágil e
econômicê, garantindo â disponibilidade contínua de âlimentos em diferentes ocêsÍões e
conforme a demanda espe.ífica de cada Secretaria e órgão envolvido.

O fornecimento dos itens descritos atenderá às nêcessidades específicas de cada evento,
podendo ser ajustado conforme a quantidade de participantes e o tipo de atividadê a ser
realizada. Além disso, os serviços de êlimentação, além de promoverem a integração e a
interação entre os servidores e cidadãos, contribuem diretamente para a reálizáção de
programas e ações que impactam positivamente a populaçâo de Laranjeiras, especialmente nos
seÍviços prestados pela Secretêrià l'4unicipal de Saúde e pela Secrêtarià Municipal dê Assistência
Social.

Por fim, a reôlização da contratação por meio de Sistema de Registro de preços é imprescindível
para garantir a economicidade e eficiência administrativa, possibilitando a êquisição de servrços
confo.me a necessidâde, sem a necessidadê de novos processos licitatórios a cada demandâ,
atendendo às exigências da Lei no t4.133/2021.

3,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual pêríodo, desde quê comprovado o preço vêntajoso

3.2, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

JUSTIFICATMi

3. PE

12.



Y
-r_:r

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

4 FORMA E CRIT RIOS DE SÉL DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECU

conformidade com as disposições nela contidas

Formô dê seleção e critério de julgâmento da proposta
4.Í. O fo-necedor será selecionado por rre:o dê realizaçâo oe procedrme']to de LICITAçÃO,

na modalidade PREGÂO, sob a formà ELETRôNICA. com adoção do critériá de
julgamento pelo MENOR PREçO, POR ITEil, com modo de disputa abêrto, sob a
forma dê rêgistro d€ preçog.

4.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa "ABERTO", previsto no art. 56, inciso I da Lei
no 14.133/2021, por se tratar dê procedimento mais condizente com a busca pela
proposta mais vantajosa, em especial nas licitações cu.io critério de julgamento e o
mênor prêço por itêm.

4.3. O modo de disputa aberto permite a apresentaçâo de lances sucessivos em tempo real,
ô que promove a àmplã concorrência, incêntiva a transpârênctê, amplia à compêtitividade
entre os licitantes e aumenta as chances de obtençâo de melhores condições ecoôômicas
para a Adminlstrãção.

4.4. A etapa aberta estimula os licitantes a ajustarêm suás propostas em terÍrpo real,
considerando o compoftamênto de mercado durante a sessão, favorecendo uma dinâmica
dê competição ativa e equilibrâdê, com redução grâdual dê preços até alcançar o pâtamar
mais vantajoso ao interesse público.

4.5. Além disso, o modo aberto reduz os riscos de colusão e práticas anticompetitivas, pois a
visibilidade dos lànces impõe maior controle sociale institucional sobrê o comportamento
dos licitantes, em conformidade com os princípios da isonomia, êficiêncià e
economicidade.

4.6. Assim, a êscolha pelo rrodo dê dísputa aberto demonstra-se tecnicamente mais
êdequada, especialmente para itens homogêneos, com ampla oferta no mercado e de
fácil aferição comparativa, como ocorre no presente certame.

4.7. Poder-sê-á adotar a utilização do procedimento êuxiliâr do Sistema de Registro de preços
- SRP, na forma do Art, 78, inc. IV e arts. 82 a 86, todos da Lei no 14.133/2021 e ou
regulamentação específica;

4.8. lustiflca-se a pôssibilidêde da adoção desse procedimentô auxiliar tendo em vista que
poderá haver interesse, por parte de outros órgãos dessa Administração, em ser
partícipes da presente pretensão, o qual somente poderá ser confirmado por meio da
expedição das competentes Intenções de Registro de Preços - IRp.

Regimê de execução
4.9. O regime de execução do contrato será por empreitâdâ por prêço unitário por ITE'{;

4.10. A prestação de serviços/forôecimento por item tem por objetivo propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a Ítens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidadê;

4.11. Quando se trata de uma prestação de serviços/fornecimento por item, o objeto poderá
sêÍ dividido em partes especÍficas, cada qual representando um bem de forma autônoma,
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razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação dê
vários fornecedorês ê êm diferentes localidêdês;

4.L2 Deve o objêto a não divisão em itens de modo a ampliêr a disputa entre os licitantes.
Deve ficâr comprovada â viabilidade técnicà e econômica do feito, ter por objêtivo o
melhor aproveitamento dos recuEos disponíveis no mercado e a preservação da
economia de escala.

5.1. A despesas decorrentes do objeto dêsta licitaçâo correrá à conta da(s) Secretaria(s)
Municipal do Município de Laranjeiras, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s)
dos preços rêgistrado na Ata de Registro de Preços.

5 CLASSTFICAçÃO ORçAMENTÁRIA!

DA DESCRI O DOS SERVI FORNECIMENTO:

I Amenqoim Cozido LITRO UN 3800 s '1
z Bêiju de tôpioca, molhado com leite de co.o. Deso minimo dê 150 o UN 4300 SIM

3

Biscoito câselro modelo divêrsos - opção doce com as seguintês
espêcificações mínimas: brscorto do€e caseiro artêsanal, a base de
manteigâ, nos seguintes sâbores: ãrgolinhã,goiabôdâ/ cãsâdinho, ou
qota de chocolate, êmbàlaqem com 01 kq.

UN SI14

Pão oe qJeiJo.om ds seg-irtes espe.Írcà(Ões -inimas: peso minrmo
de 50 g, assado em íorno/ tipo tradrcioôal, com coberturê dê queiio
ralado ôcondicionado êm iorminhô de pôOêl.

UN 65000 Sll4

PÊ DE T4OLEQUE 3OO g, fêito a base da ma§sã dê puba ou macaxeira,
ovos, êcÚ.ar, envoltos nâ palha da bananeka, UN 14000 sIt4

6

Sâlgados pesando no mínimo 25 g nas opções: pastéis dê forno,
trouxlnha, canudrnho, bôlinho dê bacalhêu, q!êijo, queijo e prêsunto/
bàrquete quiché, coxinha, empada, empãnado decêmêrão, amboscôm
recheio de tê qualidâdê de frango, carne ou camarãor satvo
recomendação expressâ pela secretaria), arumâdos em bandêjã

UN 12000 sIlí

rguer,.omposto por pão, càrne ou frãngo,
queijo e presunto, devidamente embalados e UN 9000 SI14

I suco de Ílta dê càixinha, divêrsos sâbores, êmbalaqêm dê 2oo mt UN 17000 SIT4

9 Torradas ffocãntês, âcomodadas em bândejâ própria parâ servir,
com capacidadê de s0 unidades. IJN 5800 slPl

10
Torta do.ê - cobeÊura dê glacê ê recheios divêrsos, pârâ servir
100 pessoas, sâbores e cobertura a êscolher de êcordo com solicitâção
prévia da sêcretarlâ.

UN 1800 SIP]

Torta Salgada, tâmânho médio, têxturê leve, s.bores variãdôs - fra
catuoiri, Íianqo. camarão ê arâtu. Pêso mínimo de I kq UN 1700 5M

12
BaurÚ massê fermentada pâra assarcom recheío de presunto e queijo,
írânoô. peso minimo dê 2oO q. UN 3500 SIM

13 Baurú massa rermentãda para assar com recheio de presunto e que!o,
rrango, pêsô mínimo dê 200 q. UN 10500 NÃo

Biscoito sêlqado €asêÍo ama.teigado com as sequintes especificaçôes
minimâs: biscoito salqado ca*iro artesanal, a bâsê de mantêigai nos
sêquintes sabores: quêijo, cebola, disquinho de queijo, embâtagem
com 01 kq.

UN ro75 S]M

15

Biscoito salgado.àsei.o amânteigadô com as seguintes especificaçõês
mínim.s: biscoito salgado caseiro allesan.l, a base de ma.teiga, nos
seguint€s sêbores: quêijo, cebola, disquinho dê queuo, embatagem

01

UN 3225 NAO

16 Bobó de camarão, fe
côco. ãzeite de dqnd

ito a basê de macxeira cozida, têmperos, lettê de
ê e camarôês. Embalaqem com 7,5 LITROS. UN 250 SIM

6.

4300

11

+
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t7 Bobó de camarão, feito a base de maia;eirmúa,lemp
côco, ãzêite de dêndê e camarõês. Embalaqem com 7,5 LITRos. 750 NAO

18
Bolo sabores varlados, com as sequintes êspecjficôções
mínimas: peso mín mo dê 01 k9, nos rormãtos rêdondo ou quàdrado,
nos sequrntes opcôés de sãbores: chocolàte, ovos, laraniê_ cenoura.

UN 1625 SIM

t9
Bolo sàbores variàdos, com a§ sêguintes esPe. ficações
mínimasr peso minrmo de 01 k9, nos rormâtos redondo ôu quadrado,
nos seguintes opçôes de sêbores: chocolàte, ovos, larania, cenoura.

UN 4A75

2A Câfé - pronto pêrâ seruir (1LT). Dêscrição: Caré devidámente
preparado, t€mperatura adêouada. em oarràfa térmica aorcDriàdã. UN 2125 SIM

2l Côfé - proíto para sêruir (1LT). Desc.çâo: Café devidamente
geparado/ temperatura ôdequada, em qarrara tÉrmica aproonada. UN 6375 NAO

22
Cêfé com lerte - pronto pârê servir (11Í). Des.rição: Café devidamente
Dreoarado, temDeràtu.à àdeouada, em oarrafa térmicã.oroonadà. UN 2t25 slM

23 Café com le,tê - pronto para seruir (rLÍ). Descrição: caré devidamente
preparado, temperàturê adequada, em qaràfa térmica aorooíâdà. NÃo

21 Cênjica comlda à bôse de m lho verde, bat do e c.zido com leire de
coco/ manterqa, canêla e açÚcar. Embalaqem 200 q. LJN 3875 5Irí

25 cànjica - comida à basê de milho vêrde, batido e cozido com lêitê dê
coco/ manteiqa, canela e acúcâr. Embêlôqe.n 200 q. UN 11625 NÃo

26 Caruru - comida a base de quiabo, têmpêros, leite de coco, a2eitê de
dendê, amendoim e caÍnêrões, Embalaqem com 7,5 LIÍROS, L]N 450 SIM

27 Cêruru - comida a basê de quiabo, lemperos, lêite de cocoi a2eite de
dendê, àmendorm ê càmêrões. Embalaqem com 7,s UTROS.

LJN NÀO

2A

Chá dlversos sâbores - camomrlã, .idreirai frutÀs cítricas, canera,
ervâ-docê e ouros - pronto parê.ervk (11). Descnção: chá
devrdàmente prêparado, têmpeÊtura ãdeq!ada, em garafa térmica SIM

29

chá dlversos sabores - camomrla, cidreira, kutas cítricas, canela,
erva-do.e e outros - pronto pêra servir (11). oescrlção: chá
devidàmente preparado, temperatura adequada, em garrafa térmicõ UN 6000 NÃo

l0
Chocolate qlente - pronto pBra seruir (1L). Dêscriçãor Chocolôte
devidamêntê prepârado, têmperatura adequãda, em 9arãfã térmica UN 2250 sIM

31
Chocolate q!ênte - pronto para §êrvir (11). Descrição: Cho.otate
devrdamenle preparado, têmperatura adêquâdã, em garara térmica UN 6750 NAO

32

COFFEE BREÂK - POR PESSOAS Fornecimento de Coffee break para
evento PoR pessoa com o sêgLrinte cârdápior 1. cãfé sem açÚcar
(servir açúcàr e adoçante separadêmente); 2. Leite, leile a.hocolatado
quênte; 3. Agua mineral, água de cô.o; 4. su.o de rrltas sabores
variãdos (mininro dê três) - sugestões: larànja, acerolà, qraviola,
abaGxi, cupuaçu, maracu.já, suco verde, màmão c/ la.ànjà, etc.; s.
Saladâ dê Írutês (creme de leit€ e le te condensâdo separêdamente)j
6. cranolà, aveia em iocos; 7 Iogurte - sugêstões: norango, aveal
mê|, etc.i L aisco to salgado ( ntegral/outrôs), do.€ {marsena,
le te/outras), torradas; 9. Pães Írêncés, de forma (normal ê intêgral)
de queijo, briochest 10. Pão dê mitho no leite da castãnha, 11. Tap oca;
12. Bolos dê mandioca/ mesclódo de chocolate, larànjà/ milho, etc.i
13, Sanduiches - sugestões: rnisto quente, natural/ de metro; 14, Frios
- prêsunto, peito de peru, queljos {mussarela, pràto e outros); 1s.
Ivantelga, margarna, req!eijão cremoso, geléia (morango, goiaba,
etc.)i 16. Banãna (compridã) irita (com açúcar e canela); 17. Frutas
frescâs vôriôdas e ratadâs quêndo ror o casô (nínimo de trôs) -
suqestões: melão, !vas, mafrão, pêra, maçã, mansa, abôcaxi, bâ.ana
Pratà, melancia, et..

UN

3l

COFFÉE BREÂ( POR PESSOÁS Fornecimento de Coffee break para
evento POR pessoà .om o sêgutnte cârdápio: 1. Café sem açúcar
(seru r açúcar e adoçante sepêradamenre); 2, Leite, te te ãchocotatado
quente, 3. Aguâ mineral, água de côco;4. Suco de frutâs, sâbores
varlados (minimo de três) s!gestôesi larànja, acerola, gravotã,
êbàcãxi, cupuaçu, maracujá, suco verdê, màmão c/ laranja, etc., s.
Salada de rrutã5 (creínê de leite e le te condensado separadamenre),
6. Gra.olà, àveia em iocos; 7. Iogurte - sugêstões: morango, aveia,
mel, etc.j 8. Biscoito salgado (i.tegral/outras), dô.€ (maisena,
leite/outras), torràdas, 9. Pães , rran.ês, dê forma (normate integrat)
de que!o, bnoches; 10. Pão de milho no leite dÀ cdstanha; 11, Tao ocal

UN 22504 NÃo

'*r"

UN

uN 6375

1350

I

uN | 2ooo

75AO SIM

I

v
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12. Bolos de mandroca, mesclado de chocolate, laranja, mitho, etc.i
13, Sandui.hes - slgestõês: misro quentei naturat/ dê merro; 14. Frios- presunto, pêito de pêru, queijos (mLrssarela, pràto e ourros)i 15.
Mênteigâ, margarina, rêquêijâo cremoso, qêléiâ (morango, 9oaba,
êtc.); 16. Banana (compridõ) frita (com açúcar ê caneta), 17. Frutàs
fres.ês variadas ê ratiôdôs qua.do íor o caso (mínimo d€ três)
suqestõesr melão, Lrvâs, mamão, pêra, maçã/ mênqa, abàcax, bânanã
ptitã/ m€lênciê, etc,

34

COFFEE BREAK . 10 PESSOAS
Forn€cimento de Coffee break para evento dê 10 pessoas com o

1. café sem açúrar (servlr açúcar e adoçãnrê sepàrad.mentê);
2. Leite, lerte achocolàtado quente;
3. Água mineral, água de côco,
4. Suco de frutas - sabores vaíôdos (minimo de três) - susestõês:
lãrênla, acerola, qrãviolô, abacaxt/ c!puaç!, marêcujá, suco verdê,
màmão ./ taftnja, etc.;
5. Sàlada de frLrtôs (oerne de lertê e leile condênsâdô

6. Granola, aveiô flocos;
7. Ioglrte - sugêstôesr morãngô, aveia/ meli etc.;
8. Biscoitô salgado (intêgrayoutras), dôce (maisena, Ie te/ôutrôs),

9. Pães - francês, de forma (normal e ntegral) de qleijo, brioches;
10. Pão de milho no leite da casta.ha:
11, Tãprocâi
12. Bolos de mand oca, mês.lado de chocolale, laranja, milho, etc.;
13, SanduÍches sugestôes: misto quentei natural/ de met.oi
14. Frios - presuntoi peito de per!, qLreijos (muçarela, prato e outros),
15. I.lanteiga, nrargàrina, .equeLjão cremoso, geleia (rnoràngo, goiôba,
e!c.);
16. Banana (compridã) rrrtà (com açúcar ê cànela);
17, Frutàs frescas varadãs e fâtiôdas qlando for o caso (mínimo de
três) - s!gestôesr melão, uvõs, mamão, Pêra, maçã, manqa. abà.axr,
ba.ana pratã, mêlànc a, etc.

UN 150 SIM

35

COFF-EE BRÊAK ' 1O PESSOAS
Forneci.nento dê Coffee brêak para evento dê 10 pessoas com o
sêguinte cardáplo:
1. CaÍé sêm açúcàr (serui. àçúcar e adoçante separãdamente);
2, .Leitê, leite achocolâtôdo quentei
3. Aqua minêral, água de côco;
4. Suco de frutas - sabôres variados (mÍnimo de três) - sugestões:
larãnjã, acerola, qrâviola, àbàcâ!,, cupuàçu, màràcujá, suco veíde,
mãmão c/ lârôija, et..;
5. Sãlàda de frltas (crême de l€ te e leite condensàdo

6. cranola, flocosl
7. logurtê sugestões: morango, aveiâ, mel, etc,j
8. Bscôto sàlgado (integrêl/ouúãs), doce (m.isena, leitê/outras),

9. Pãês rrêncês, dê rormâ (normal e integral) dê queijo, briochesj
10. Pão de milho no leitê da castanhaj

12. Bôlos de mandiocã, mesclado de chocolatê/ lâ.anj., mttho, etc.,
13. Sanduiches - sugestões: rnisto quênte, naturêt, de merro;
14. Frios presunto, peitô de pêru, queijos (muçêretà, prato ê oukos)j
15. Manteiqa, marganna, req!eijão cremoso, gele a (moranqo, qo abai

16. Banana lcompridê) frita (com açúcar e caneta)j
17. Erutàs fres.ôs va.iadas e fât adas quândo íor o càso (mínimo de
lrês) - suqestões: melão, !vas, mêmão, Pêra, maçã, mônqà, abêcaxi,
banana prãtã. rnelência, etc,

UN

l6

COFFEE BREAK . 20 PESSOAS
Fornêcimento de coifêe break para evênto de 20 pessoas com o

cardápio:
açúcar (seruir açúcar e adoçãntê separadàmente);

2

3.

UN 150 51r.,1

i"rl*ly:K

I

I
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4. Suco de frutas - sabo res variêdos (mínimo dê três) - susestões
laranjâ, acerola, grãviolê, abacaxt, cupuaçu, mêrâcujá, su.o verde,

c/ laranjâ, etc.;5. Sêlâda de frutas (.reme de teite e têite condênsõdo

6. Grànolê, flô.ôs:,f. Iogurte s-gestóes: aoranqo, êve a, met, cr(.I
a. Bis.oito salsado (integrêl/ourràs), doce (maisenà, teire/outras),

9. Pães - francês, dê forma (normat e integral) dê queljo, brioches;10. Pâo de mitho no leite dà casranha;11 Tapio.à;
12. Aolos de ma.droca, mesclado de cho.otarÊ/ taranjô, mitho, etc.;
13. Sand!íchês - sugesrõês: misto quêntê, nâtu.al, de mêtro;
14. Frios - presunto, perto de peru/ queilos (mussareta, prato e

15. Manteiga, margarina, rêque jão .rem oso, gêléia (morango, goiaba,

16. Banana (comprida) rritã (.om açúcar e caneta);
17. Frutas frêscâs variadas e fâtiôdas quando for o cãso (mínimo de
três) - slgestôes: melãoi uvas, màmão, pêrai màçã, manga, abêcaxi,
bananâ prata, melànoa, êrc.

37

COFFEE BREAK . 20 PESSÔAS
Fornecimento de Coffee break parã evento de 20 pessoâs con o
seguinte cardápio:
1. Càlé sem açúcà. (servjr açúcàr e adoçánte sêparàdâmente);
2. ,Leit€, lerte êchocotêlado quenre;
3. Aguà mrnerô|, á9uà de côco;
4. Suco de frutas sabores vâriados (míntrno de três) sugesrõês:
larênja, acerola, 9ràviolal abacaxi, cup!açLr, mara.ujá, s!co verde,mamão c/ la.ànja, erc.is. salada de frutas (creme de leite e lette cond€nsado

6. cranola, ôveia Ílocos;7. Iogurte - sugestôes: morãngo, âveiê, mel, êrc.j
8. Biscoito salgado (integral/outras), doce {màrsenã, teire/outrâs),

9. Pãês - frêncês, de forma (no.môl ê inregrãt) dê quetjo, brioches;10. Pâo de mitho no teitê dê casranhê;
1l Tapio.à;
12. Bolos de mand oca, mêsclàdo de chocotàrê, tãrànjô, mrtho, etc.;
13. Sanduíches - sugêstões: mrsto quente/ naturàt, de metrô;
14. Frios presunto, peito de peru, queúos (mussaretà, prato e

15. Mante 9a, margarina, requerjão cremoso, geléia (morãngo, 9o aba,

16. Bãnânê (comprida) rritê (com âçúcãr e cãnêtâ);
17. Frutas Íies.as varladãs e fãbadas quando for o c.so (minimo de
três) - sugestões: mêlão, uvas, mamão, pêrâ, mêçã, manga, abacaxi,
banana prata, melancia, etc,

UN 450 NÃo

l8

COFFEE BREAK - 30 PESSOAS
Fornêcim€nto de Coffêe break parô evento de 30 pessoas.om osequlnte .ardáDio:
l. cãre seÍ ê,úcd. (se1, àç-{dr É adoca-re sêpárádame-re,,
2. ,Leite, leite achocotatêdo quentej
3. Aqua mrnerà|, áqua dê cô.ô;
4. Suco de frutas - sabores variados (mírtmo dê três) súgestões:
laraôjâ, êcerolã, graviola, àbacâxi, cupuãç!, màracujá, s!co verde,mamào c/ taÍanjà, etc.;s. sãraaa de frutas (creme de teite e te te conde.sêdo

6. Granolà, àveia flo.ôs.7. Ioqufie - sugestôes mo.a-gô, "ve,a, met, et. ,8. Biscoito salqado (inregrat/outras), doce (nraisena, teire/ourras),

9. Pães rrancês, de rorma (normat e integràt) de quero, briôchesj10. Pão de milho no teite da côstãnha:
11

UN 1A stM

. "+\_Y
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12. Bolos de mandioca, mêsclàdo de.hocolate, laranla, mtlho. etc.;
13. Sanduíches s!qêstôes: misto q!ente, natural, dê metro;
1:1. Frios - presunto, peito de peru, queljôs (mussârela, prato e

1s. r,lante9a, margarina, requejão cremoso, qeléB (morango, goiabai

16. Banêna (.omprida) rrta (com açúcar e cànela);
17. Frutas ft-êscas variêdas e fàriadàs quando for o cêso (mínimo de
três) - suqestões: melão, uvas

39

COFFEE BREAK - 30 PESSOAS
Fornecir.ento de CofÍee breãk para evento de 30 pessoas com o
seguinte cêrdáoio:
1. Café sem àçúcàr (servir açú€ar e adoçante separadam€nt€);
2. _Leite, leite achocolàtêdo que.te;
3. Asüa Íninêral, água de .ôcoi
4. Suco de rrutas - sabores variâdos (minimo de três) - sug€stôe§l
larãnla, àcerola, graviolâ/ âbã@xi, cupuaçu, maracujá/ suco verde,
màmão c/ larãnja, êtc.;
5. salàdô de frutas (crême de le te e lêitê .ondensado

6. Grônôlã, àvêia flocosi
7. Iogurte - sugestõês: morango, ôveia, mel, etc.;
8. Bscôlto salgado (integrãl/outrãs), doce (maisena, lei!e/outras),

9. Pôes - íràncês, dê rormà (normàl e rntegral) de queljo/ brioches,
10. Pão de milho no leitê dà càstônhaj
ll TaProca;
12. Bolos de mandioca, me*lôdo de chocolale, làranja, mrlho, etc.,
13. Sanduíches - sugêstões: misto quente, nãtural, de metroi
14. Frios ' presunto, peito de peru, queijos (mussàrelã, pràto e

15. l'1ãnte 9â, margôriná, requeijão cremoso, geléia (morângo, goraba,

16. Bànãnã (comprida) Írita (com açúcar e canelõ);
17, Frutàs frescâs variadas e fatradas qlando for o câso (miôimô de
kês) - suqestõêsr melão, uvas

LJN 270 NÃo

COFFEE BREAK 50 PESSOAS
Fornêcirneôto de Cofíeê breôk pãra evento de 50 pêssoas com o
seguinte cardápio:
1. Caíé sem açúcar (sêruir àçúcar ê adoçznte separadamêntê);
2. .Leite, leite achocolatado q!êntê;
3. Asuã minerá|, água de côco;
4. suco de frutas - sabores variàdos (mÍnimo de três) suqestões:
larênjã, àcerolã, graviola, abacãxi, c!puaçu, mârõcujá, suco verde,
mâmâo c/ larânjê, etc.i
5. sàlàda de rrutas (creme de lete e leite .ondensado

6- crãnolà, nocosj
7. Iogurte sugestôesr moraígo, âvêiâ, mel, etc,)
8. Brscoto salgado ( ntegratoutras), docê (mêisena, lete/outras),

9. Pães - francês, de forma (normàt ê intêgràl) de queijo, brioches;
10, Pão de malho no leite da castanha,
IL Taproca;
12. Bolos de mand oca, mêsclàdo de chocolate, laranjê, milho, etc.:
13, Sônduiches - sugêstões: misto quente, natural, de fretroi
14, Frios - presunto, peito de peru, queijos (muFrela, prato e outros);
15. IÍante,ga, marga.ina, reqleilão cremoso, geleia (morângo, goiôba,

16. Bênana (.ômpridê) ííta (.om açúcãr e canelê);
17. Frutôs frescas variãdês e fatradas quando ror o cêso (mínimo de
três) - sugestões: melão, uvas, màmào, pêrà, maçã, manga, abacàxi,
banana prata. rnelancia, etc.

UN 60 SIM

CQFFEÊ BREAK . 50 PESSOAS
Forne.imento de cofiee brêak pa.a evento de 50 pessoas com o
seguinte cardápio:1 Caíé sem .çúcar (sêNi. ãçú.ar e adôçàntê sepôrãdãmente);
2.

UN NÀO4t 180
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3. Àqua nrineral, áquà de cócoi
4. Suco dê frutas - sabores variados (minimo de três) - sugertôês:
laranla, acerola, qraviola/ abacaxi/ crrpuaçu, marac!já, suco v€rde,
mâmão ./ lêrânjà, er..;
5. sãlêda de frutas (creme de le te e reite cofdensado

6. Granola, avêià Rocos,
7. Iogurte - sugestóes: morãngo, ave ê, mel, etc.;
8. Biscoito sal!ado (integràToutras), doce (ma senã, Ieite/ouÍas),

9. Pães francês, dê forma (normal e integral) de quetjo, briochesj
10. Pâo de milho no leite da castànhâ;
ll raqioca',
12. Bolos de mandioca, mêsclado dê chocolate, la.anja, mtlho, erc.i
13. sanduíches sugêstôes: misto quente, natLrral, dê r.etro;
14. Frios - pres!nto, pêitô de peru, queijos (muçarêlà, prato ê outros)i
15. t{anteiga, margannã, requeijão cremoso, gelera (morango, 9oiàbô,

16. Banana {cômpridã) frita (com açúcar e canela);
17. Frutas rrescas vãriadas e fêt adas quando íor o câso (mínimo de
três) - sugestões: melão, uvas, mamão, pêra, maçã, rnanqa, abê.axi,
bananã pràta, melôncla, etc.

42

Doces pesando no mínimo 25 q nãs opçoes: càsadinho, beilinho,
bngádeiro, surpreslnha, Gjuzinho, Lrva €oberta de chocolate, sonho dê
valsà, bombôm de castànhã e bombom de ômexa, leite ninho,
prestigio (doces com banho e sem banho, salvo recom€ndação da

UN 950

43

Doces pesando no mínimo 25 g nas opções: casadinho, beúinho,
b.igadeiro, surpresrnhâ, côjuzinho, uva cobertà de chocolate, sonho de
valsa, bombom de castanha e bombom de amexa, leite ninho,
prestigio (doces com baôho e sem banho, sãlvo recomendação da

NAO

Kit compostô por: 0t S.nduíche tipo hambúrguer, composto por pão,
carnê oLr i'ango, tomate, alràcê, queijo e presunto, Pêso: 350 g;01
Bombom,0l 14açã,01 Rerrgerante de 350 ml, devidamente
efirbalêdos e acondi.ion.dos pàra transportôr.

UN 4500

45

t(it composto por 0r Sanduíche tipo ha..búrguer, cÕmposrô por pão,
càrnê oLJ frangô, tomate, allà.ê, qreijo e prêsunto, Peso: 3s0 g;01
Bombom) 01 r4àçã,01 Reirlgerante de 350 hl, devidamente
embaladôs ê acond cionadôs pârã tránsportar,

IJN 13500 NÃO

46

kt lànche com as sêguintes especiÍlcaçôes mínimâs: embêlãgem
ãcrÍl ca ou de isopor, hermetjcãmente fechàda, conrendo: 05 (c nco)
salgados sortidos do tipo Íesta, sendo 03 (k&) rritos e 02 (dois) de
rorno, com peso minimo 50 9 càda, e 02 (dois) doces do t,po festa com
peso minmô de 35 9 cddà. todos os pÍodutos dêverão estar
àcondicionados rndrviduâl em íormas de oaoel.

UN 2500 5IM

krt lanche com ãs segu ntes especificâções minimas: embãlágem
acrílicê ou de rsopor, hermeti.amente fêchãda, contêndô: 05 (cinco)
sàlgados sonldos do tipo festã/ sendo 03 (tr€s) rritos e 02 (dor§) de
rorno, com peso minimo 50 9 cadê, e 02 (dois) docês do tlpo resta com
peso mÍnmo de 35 9 cada. todos os produlos deverão estar
acoôdLcionãdos rndividual êm forínãs de Dãpel-

UN 7500

48

k t composto por 1(um) m n panetone de frutas com 100 gràmas em
embãlaqem plástica e rranspare.te, 0r (um mini boto de chocotate com
100 gramas, 1(uma) êsfúrâ dê frango com pêso minrmo de s0 qrs.,
01(um) pâo de qlreijo com s0 qrs.,01(um) sanduíche do ripo misto,
embalados enr bandelas envolvido por papel filme e 01(um) slcô
ndustriali2ado armazenãdô em caixinha de 200 mt sabores vâriados.

UN 4250 SII'l

krt compostô pôr 1(!m) mini pãnetone de frutàs côm 1oo gràmas em
eôbalaqem plást cà e transparente, 01 (um fii.i boto de chocolête com
100 srâmas, 1(umâ) esfi.rã de írango com pesô minrôo de 50 grs.,
01(um) pão dê queuô côm 50 srs., 01(um) sanduiche do ti
embalados em bandêjas envolvdo por páp€l ritme e O1(

o ê.maze..do em cêixinhã de 200 rnl sabores variàdôs

!N 12750 NÃo

50

K I Loroosro pol en.ôlao,-ho de forno nas opçóê q-e,lo ê prpsunro
com 100 grs, 01 Gchôro quênte com 100 grs., r pãoz nho de queijo
1009, I bomborn de chocolatê s0 s, 1 (uma) maçã naconât comum
pesàndo em média 200 qramôs ãoresentando cotorãcões

UN 4234 sIt4

.v
-16i.-

slM

UN 2850

SIM

I

I



ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

caractêrísticas, sem manchas/ machucadurâ, embatada êrn
bandejã ênvolvida por papêl Ítlme e 1 (um) suco industriatizãdo
armazenado em caixinhâ de 200 mlsabores vâri

51

Kit composto por: ênrolôdinho de forno nâs opções queijo e pr€sunto
com 100 gE, 01 câchorro quente com 100 grs,, 1 pãozinho de queijo
1009, 1 bômbom de chocolate s0 g, 1 (uma) maçâ nacionôt comum
pesàndo êm média 2oo qramas apresentândo cotorações
câracterísticasr sêm mânchas, machucêdú.ã, embalada em umâ
bandeja envolvida por papel filrnê ê 1 (um) suco tndustriãtizado
armazenôdo em cãixinha de 200 mlsêbores va.iados.

UN 12150 NÃo

Kit composto por enroladinho de forno nas opções quêúo ê presunto
com 100 grs, 01 cachoro quênte, com 100 gr 1 (uma) môÉ nacional
comum pesando êm médid 200 gramas aprêsentando.olorações
càraderísticasi sem manchas, machu€adurâi êmbalada em uma
bandeja envolvidà por papel filme e 1 (um) suco industriatizado
armazênãdo em caixinha de 200 ml sôbores variados,

UN 4254 stM

53

Kit composto por: ênroladinho de rorno nãs opções queijo e presunto
com 100 grsi 0l cachôro quent€, com 100 g, r (umâ) maçã na€ionat
comum pesando em médiâ 200 gramas âprêsêntando coloraçôes
câracterísticas, sem mãnchas, machu€adura, êmbãlada em uma
bàndejà envolvida por papel filme e 1 (um) suco indusÚiatizado
ârmâzenado em .aixinhâ de 200 mlsabores variados.

UN 127 50 NÂO

54

I'4ãrmitex - Rereiçôes preparadas e Oalanceaaas, com peso mÍnirno
700 (setecentos) gràmas, tipo padrão, de primeira qualidadê,
acondicionadà êft embalâgens descartávêis. plásticas n.o 8, sêSUindo
a seguinte esúutura de càrdápio: Prãto Principal (carne bovinã, ave5,
peixe), Sâlêdas vãriadas; Acompanhômento (arroz, feúão), cuarnição
(massâs, purês, farofa, rêfooàdos, etc).

UN 5750 5IP]

55

Mãrmitex - Refeições prêpârôdas e balan€eãdas, com pêso mínimo de
700 (sete€entos) grãmàs, tipo padrão, de primêira qualidade,
acondicionada em êmbêlôgens descartáveis, plásticês n,o 8, seguindo
a seguinte estruturô de cardápio: Prato Principãl (carne bovina, aves,
peixe)i saladas variâdasi acompanham€nto (arroz, fêijão), G!êrnição
lJlassas, purês, farofã, refoqados, etc).

UN 17250

56 Pamonha - comida à base dê milho verde, manteiga, leire dê coco, em
embalaqem de 200 q. UN 225A SIM

57 Pamonha - comidá à
9!1balagem dê 200 q

basê dê milho vêrdê, mãnteiga, leite dê coco, êm
UN 6750 NAO

58 Refeição Sell-seruice c/churrãsco, c/.arnês(bovinà, franso e suínâ)
Acompànhado de 01 lata de rêfriqêrànte de 350 ml. Preco oor oessoa UN 57s0 5tM

59 Rêfeição self-service c/churrasco, c/.arnês(bovina, frângo e suínà).
Acompanhqdo dê 01 làtà de refriq€rante de 350 ml. PreÇo por Dessoa.

UN 1125A NÃO

60

REFEIçÃo TIPo ALMoço A LA CARTE com as seguint* especificaeões
mínimas: Seryiço escolhido baseado êm um côrdápio que incluâ !mâ
proteína (Grne vermelhã dê primê!ra qualidade - picanha, Rlé bovho,
filé de frêngo, estrogonofê de frôngo) 03 acompanhãmêntos (aroz
brênco, arroz com bócolis, arroz integral, fêijão-tropeiro, reijâo de
cãldo, massa ao alho e óleo, espaguete ao molho vermelho, legumês
cozidos, batata rrib, l.4lx de folhas, purê de bâtâta, vinagrete, salada
simples, farofa). I4OLHOS (EÍolh€r 01): - Molho mãdeirã - molho de
alho - molho gorgonzola - Môlho Bôrbecue - Molho dê pimenta, Valor

UN 2250 SIM

61

REFEIÇÃO TIPO ALMOÇO A r,r Canre com as segÚntes especificaç6es
mínimâs: serviço escolhido baseado em um cardápio que inctua uma
prot€ínã (carne vermelhê de primeira qualidade - picanha, filê bovino,
filé de franso, esircgonofe de franqo) 03 acômpãnhàmentos (aroz
brên.o, arroz com brócolis, aroz integral, feijão-tropeiro, feijão dê
caldo, màssa ao alho e ólêo, êspàguete ao molho vermelho, legumes
cozidos/ batôta rrita, l.4lX de folha§, puré de batàta, vinaqrete, s!tada
simples, fãroÍa). IVIOLHOS (Escolher 01): - Molho mãdeirã - rnolho de
alho - molho gorgonzola - Molho Barbecue - r'1otho de pimenla. Vator

UN 6750 NAO

6Z
Refrigerant€ pet,2litros, com ãs seguintes especificações míntmas: 1â
qualidade, saborês: 9uàranái laranjâ/ limão, uva e colê. Entregar em UN 6000 SIM

63
Refrlgerante pet, 2lit.os, com as seguintes espêciícações mínimas: tã
quôlidade, saborês: quarêná, laranja, limão, uva e cota- Entregar €m UN 140Q0 NÃO

:18
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61 Sâlada de Frutas, condlcionadâ êm copos dê plástico de 200m1, frutas
UN 10000 5IM

65
salada de Frutâs, cohdlcionada em copos de plástico dê 2ooml, frutas

UN NAO

66 Salgados kitos. Tipos: risoles, coxinha e outros (sabores de cârne,
queror frângo, pizza, e!c) aproximadàmente 200 qramas IJN 62s0

Salgâdos frtos. Tipos: risoles, coxnha e outros (sabores de carnê,
quêiio, frango, pizza, êtc) âproximadamente 200 qramas UN 14750 NAO

68 sanduíchede metro com rêcheios de frango, prêsunto ê queijo e atum,
peso mínimo de 1000 q. UN 3125 SIM

Sânduíchêde metro com rêchêios dêfrango, presunto ê quêijo ê atum,
peso mínimo Ce 1000 g. UN 9375 NÃo

70
Sanduíche natural, composto por pão de forma intêgrãI, c€noura
rõlada/ maionese, fràngo d€íado ou àtum ralôdo e alfacê,
devidamente embôlâdos ê acondicionados oârâ viaoêns, Peso: 250 o

UN 4500 SIM

71
Sanduíche naturã|, composto por pão de formã inteqral, c€nourà
rôlada, maionese, frango desÍiado ou atum rôlado ê alface,

lqvidament€ embalâdos e acondicionados pàra viâqens. Peso: 250 q
UN NÁO

72

SERVIÇO DE BUFFETALI4OçO - Serviçô de buffet tipoam€ricànô
para almoços quê atenda ão quantitâtivo de 50 pessoãs, cardápio e o
tipo de sêruiso ne€essário ao bom êtendimento de evêntôs do
contràtântê conforme solicitado, A contratada deverá pos.uir todo
mêterlal de apoio necessário à soli.itação. tais.omo: pratos em
por.elana de jantar, àlmoço e sobremesê, talheres êm inox (jantêr,
âlmoço e sobremesa), copos, vasilhas para seruir, toâlhas de tecido
branco, guârdônapos de papeltamanho 30x30 cm, qarçons, bem como
rêsàs, toal'as e càderíàs à ser monrado no evenlo. CARDÁPIO:
SAIÁDA (02 tipos a ê§colhêr denrre as opçôês seguintes);- satôda
primavera (vegetãis da estação, crus e cozidos);- sêladã simples
(tomate, cebola, pepino ê alface-americana),- salada de lêgumes
(vagem, cenoura, batàtà cozida, bró€olis e couve- flor);- salpicão de
rrango (filés de frêngo desriado, batata pâlhà/ mussârela, presunto,
cenoura crua e cozida, pimentão vêrde, alfacê, suco de ltmão);* Pratos
prin.ipais CARNES (01 tipos de carnês â êscolhêr dentre as opções
sêguintês):cARNEs VERMELHAST - filé âo molho madêira) - fité à
pãrmegiànâ; - carne do sol com mânteigô dê garrafai - rilé mrgnon
grêlhado; - lombô recheado. CARNES BRANCAS - pêito dê Írângo nô
.hapãi - peito de frango êmpãnâdo;- estrogonofe dê frângô, fité de
frango ou pêixe grelhados com lêgumês.ARROZo2 tipos a ês.other
dentrê âs ôpções seguintes:- aroz brancô;- arroz com brócolis,-
arroz integral. FEUÃO- fêüão com câldo;- feijâo- tropeiro.
ACOí.4PANHAT4ENTO (02 tipos a escolhêrdentre as opções seguintês);,
Íarofa de mantergê de 9árrafa; purê de bãtêta;- purê de mâcaxeÍà;-
batêta frirôj |4ASSA - (02 tipos a escother dentrê âs opçôe§
sêguintes).- espaguetêi- penne;- fet!cchlnl;- lasanha de queijo,
prêsento e carne (ou irângo); talharim ao alho oléo. - espôglete com
molho v€rmelho. SOBREIVIESAS:(02 tipos ê êscolher d€nke as
opções).- moussê de limão;- mousse de chocolate- mousse de
mãracujá;- pudín de leite;- salada dê frutâs. OBS. 1: Acrescêntãr
mêsas, cadeLras, toâlhas, refratários de vidro ou louça parô
àcondicionar os itens suprãcitados, bàndêjôs, jarras, utensílios de
cozinha inox (gârfo peoador, conchô, êspátula, pegãdor,
colheres g.ândês, escumadeira de acordô @m à necêssidâdê)/
recursos hlmanos para organizar o âlmoço e seryir n toco. OBS 2:

P€IO CONITAIANIE, CADA BUFFEÍATENDE A 50 PESSOAS

UN 27 sllv

73

SERVIçO DE BUFFETALMOçO - seruiço de buffêt upoamericanô
para almoços que âtenda ao q!antitativo de 50 pessoas, cardápio e o
tipo dê sêrviço nêcessário ao bom atendimento dê evêntos do
contrêtante conforme solicitado. A contratada deverá possuir todo
material de apoio ne.essário à sôlicitaçãô, iãis como: pratos em
porcelana de jântêr, almoço e sobremesa, talheres êm inox oêntãr,
ôlmoço e sobremesa), copos, vasilhas para sêNÍ, toathas d€ têcido
brênco, guardafapos de papeltamanho 3Ox3O cm, qarçons, bem como
mesas/ toêlnês e cadeiràs d ser monrado no evento. cARDÁplo:
SALADÂ (02 tipos à es€olhêr dêntre as opções seguintes);- satada
primavera (vêgetàis da êstâção, crus e mzidos);- satadê simptes
(tomàte, €€bolà, pêpino e alface-americanà);- sêladê de tegumes
(vaqêm, cenourâ, bêtata cozidâ/ brócotis ê couvê- flor);- satoicãô de

UN 81 NAO

30000

SIM

67

69

13500
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rranso (Íilés de Írango desfiado, batata pâtha, mussarêta, presunto,
cenourô crua e cozidô/ pimenrão verd€, atfacê, suco de timão);x pratos
prindpais CARNES (03 tipos de carnes ã êscother dênke;s opções
sêguintês):CARNES VERIYELHAS: - rilé êo motho mâdetra; - fité à
pârmegiana; - carne do sol com mantêiga de garrafã; - fite mignon
grelhado; - lombo rêcheôdo. CARNES BRÀNCAS - peito de rrãng; na
chapá; - peito dê frango empanado;- estrosonofe de frànso, rdé dê
frêngo ou p€ixê grelhados com legum€s.ARROzOZ tipos a escother
dentre as opçoes segurntês:- arrcz oranco;- ãrroz com brocotis;-àroz integrê1. rF_JÀO- Íeijào com càtdo, ferláo- rroperro.
AcoMPANHAIqÊNÍo (02 tipos a escolher d€ntrê ãs opções sêgurntes);-
farofô de manteigâ de garrafê;- purê de batêta,- purê de macâxêira;-
batata rritai MASSA - (02 tipos a escother dentre ês opções
seguintes).- espaguete,- pênne;- fetucchini; tasanhã dê queijo,
prêsênto e carne (ou fràngo);- talharim ao alho oléo. - espagu€te com
molho vermelho. SOBRETYESAST(02 tipos â escother dentre as
opções).- mousse de limão;- mousse dê chocotate- mousse de
marêcujá;- pudim de leite;- saladâ de fruras. OBS. 1r A€rescentêr
mêsas, cadekas, toalhas, reftâtários de vidro ou tou(a pâra
acondicionâr os itens supràcitados, bandêjôs, jaffas, utênsitios dê
côzinha inox (gârfo pegador, .oncha, ê§pátuta, pêgâdor,
côlheres gràndes, escumâdeira de acordo com a necessidade),

h oas
B UI EI TE N DE 50

SERVIçO DE BUFFEI CAFÉ DA MANHÂ seruiço dê buffet tiDo
americâno para câfé dà manhã que àtenda ao quanttàtivo d€ pessoas,
cardápio eo tipo dê seNiço necessário ao bom atendiínento de eventos
do contratantê, conformê solicitâdo. a contraradà deverá possuir todo
mâte.iâl de apoio necessário à solicira§ão, tâis como: prato§ em
porcêlana, talherês em inox (cêfé da manhâ), copos de vidro.
reÍrâtários para seryir, toalhas em tecido branco, guardanapos dê
pâpêltamanho 30x30cm,garçons, bem como mêsas, toathas, ecêdelrês pa.a sêr montado no evênto (caso sêjâ
solicitado).Cardápio:- BATAÍA DocE, tNHAI,4E, tvlAcAxEIR , CUSCúZ
RECHEAOO, QUEUO COALHO, PRESUNTO, QUEI]O MUZARELA, OVOS
FRITOS, CARNE DO SOt- CÁLÁBRESA. BOLO SIIvtpLES (OVOS,
LARAN]A, EIC), BOLO OE BANANA. BOLO DE MACAXE]RÂ
BoLo DE LEIIE.-BEBIDAS:-caFÉ cot\4 LErff, caFÉ pFFlo -
SUCO DA FRUTA OE LARANJA - SIJCO DA FRUTA DE GOIABA - SUCO
DA FRUTA DF VARÂCL]A - CHOCOLA-E QLENTE CREI4OSO - 'PÀO DE
QUEIIOI PÀO DE ToeMA - PÃo JAcó - ToRRADAS. GE,EIA oE
ÍqORANGO* PATÊ DE FRANGo E PÊIÍo DE PERU oBs 1:Acrescêntár
mêsas, cãdeirãs, toalhàs, rêfrêtários de vidro ou touçã pãra
a.ondiclonar os itens supràcitados, bandêjâs, jàrras, utensítios de
cozinhà inox (gario pêgador, conchâ, êspátlla, pegãdor, cotheres
grandes, €scumâdêira de acordo com a nêcêssidãde), rêcursos
humànos para orgênizar o cãré da manhã ê servi. in lolo.OBS2:
Locãl a definirpeto contratante. caDA BUFFETATENDE a 50 pESSoAs.

UN a SIM

SERVIçO DE BUFFET CAF - Serviço de buffet tipo
a-êIcâ10 para cà.é dã marhà que àteida ao quantrtànvo de pessoas,
càrdápio e o tpo de seNiço nêcessár.o ão oo- àtendimento de even(os
do contratante, confôrme solicitãdô. A contratada deverá possuir todo
material de apoio necessário à soli€itasão, tàis comoi prêtos em
po.cêlêna, talheres em inox (câfé da manhâ), côpos dê vidrô,
reiratários para seruir, toalhas em tecido branco, guardanapos de
pâpel tamanho 30x30cm, gârçons, bem mesàs, toâlhas, ecadeirâs pàra ser monrêdo no evento (caso seja
solicitádo).Cardápio:- BATATA DoCE, iNHAME, |4ACAXEIR , CUSCúZ
RECHEÁDO, QUEIJO COALHO, PRESUNTO, QUEIJO MUZARELA, OVOS
FRITOS, CARNE DO SOL/ CALÁBRESA, BOLO SII4PLES (OVOS,
LAqÁ\]A, FTC), BOLO OÊ BAI\ÁNÁ, BOLO DT MACAXEIRÂ,
BO-O DE IEITE,.BLBIDAS..CAFÉ COM LEITE, CÂFÉ PRETO
SUCO DA FRUTA DE LÂRAN]Â - SUCO DA FRUTA DE GOIABA - SUCO
DA FPUTA DE VARÁCL IÀ, CHOCOLA-T QLEN-E CRET4OSO -, PAO Dr
QUEIJO' PÁO DE IORMA - PÀO ]ACó - ]ORRADAS. CI,TIA DE
IVIORANGO* PATÊ DE FRANGO E PEITO DE PERU OBS IIACTESCENtAr

tári

UN 21 NÃO75
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cozinha nor (sarfo pegâdor, concha, êspátula, pegâdor, cothêrês
grandes, êrumadeira de acordo com a necessidâde), rêcursos
humanos para organizar o €afé dâ manhã e sêruÍ in toco.OBs2:
Locala dêiinir pelo contratante. CADA BUFFET ATENDE A 50 PESSOÁ,s

76 Suco nâtural nos sabores: marêcujá, àcerola, soiâbô, cajá, câju,
UN 4500 SIM

Suco nátural nos sãbores mârâcujá, acerolâ, soiaba, caiá, caju,
UN 13500 NAO

7A
Tortã doce - cobêrtura de glâcê e recheios diveEos,
150 pessoãs, saborês e @beftura a escothêr de acordo com UN 425 5IM

79
Torta do€ê - €obeÉurã de gla€ê € rechêios diversos, para servrr
150 pessoas, sêbores ê cobê.tu.a a escolherde acordo com UN r275 NÃo

80
I h

5 0 tãçã UN 425 SIM

a1
Tortã doce - coberturã dê gtêcê e recheios djve6os, parã sêruir
50 pêssoas, sabores e coberturà â êscother de âcôrdo com soticitâção
prévia da secr€taria.

UN 12?5 NAO

7 CNICAS M Nlr.{AS E OBRIG RIAS:

7,1. Itens de produto de primeira linha, atendendo âs especificâções mínimês da relação acima

7.2. Produzit g prepêrar refeiçôes e embalar tipo "quentinha,. em embalagens de jsopor em
suas próprias instalaçôes e equipamentos, transportando até no local indiãado na oráem de
forneaimento ou outro documento equivalente no município de Laranjeiras/SE.

7,3. Deverá seguir as descrições detalhadas no item 6 deste Termo de Referência, para
elôboração das coÍtidas, salgados, etc,

7,4. Indispensável higiene pessoal dos empregados, que deverão se apresentar durante todoprocesso de execução do objeto deste Iermo de Referência, adequadamente uniÍormizados e
urtrzando equipamentos êxigidos pelos Orgãos fiscalizadores, em boas cond:Ções de uso;

7.5. Os serviços/fornecimentos deverão ser prcstados nos padrões técnicos ditados pelà
legislação san'táíia, especialrhente n9 q!9 se 

'refeÍe 
aos critérios de tempo e temperatirra,

oêvem segurr flçlorosamênte a RDc no 216, de 15 de setembro de 2004, da ANVISA ê demais
normas vigentes;

7.6. O atendimento do objeto ocorrerá em dias úteis, finais de semanas e ou feriados, às
expênsas da CONTRATADA;

7.7. A emprêsa indicará no mínimo números dê telefones e contas de e-mail parâ comunicação
pêrtinêntes ao Prôcesso, não sendo necessário confirmação dê recebimeilto por parte da
CONTRATADA.

7,8..4 fiscêlização.pêla execuçã_o do objeto ficârá a cargo de funcionários indicados pelo órgão
requisjtante. o qual inspecionará_os volumes e vêrificarãõ a conformidade com as espàcificaç-ôes
constantês neste termo de referênclô e na proposta;

7.9. Não serão_ôceitas refeições, salgados, refrlgerantes, coffe break e kit lanche em desacordo
com as co.diçóes indicadas neste termo de referêncra, bem corno na respectiva proposta dofornecedor, salvo fato superveniente devidamente acatado pelo óÍgão requisitante.

7.10. Constatadas irregularidades na execução do objeto deste Termo de Refer€ncia, a
fo"rnecedora, à,s suas expensas,.teÍá que sanar ã possível írregutarioaae o naii riifia; ú;.í.toDletrvando nao haver descontinutdôde do ateldrmento, conlada a partir da notificaião, pará
cumprir a determinação exarada pelo órgào Íequisitante ào município'requisirante, sení pràjuizo
das penalidades càbiveis.

77
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7.11. A produção; transporte; e manuseio das rêfeições devem êtender ao l,lânual de Boâs
Práticàs de Fabícação ê Procedtmentos Operacionais pâdronizados nâs Resolucôes - RDC no
275, de 2l de outubro de 2002, e RDC no 216, de 15 de setembro de 2004, da ÂNVISA.

7.12. As referçôes licitadas,. ttpo quentinhas, devêm ser transportadas e distribuídas pela
Fornecedorà em catxas tsotérmtcas hotbox (ideais parà transpbrtar àlimentos prepàraàos,
quentes. frios) âcondicionadês em temperaturê acima de 7Oo C (setenta grâus Celiius) ou
caixas isotérmicas que mantenhôm o acondicíonamênto dos produtoÀ na tempãratura adeqúada
para o transporte até o local de entrega. As embalagens em isopor devem sei identifícadàs com
nome da preparação, data e horário de preparo, peso e temperatura de saída;

7.13. Apresentar, sempre que solicitado, o impresso com o reqtstro do controle diário das
temperatu-as dos al,mentos durante a p-oouçào e ro início das vdldas;

7.14. As refeiçôes, nas embalagens de isopor tipo quentinhas, deverão ser distribuídas a uma
temperatura igual ou superior a 600, e não deverão ser submetidas a esta temperatura por
prazo superior a seiS horas.

7.15. Poderá oórgâo municipal, solicitar a atribuição da Nutícionlsta para que seja realizada a
inspeção pêriodicamentê nas dependênciês da FORNECEDORA, a fim de verificâr â .:onformidâde
da prestação dos serviços com as exigências deste Termo de Rêferêncja;

7-16. A CONTRATADA dêverá possúir veículo destinado exclusivêmente ao trênsporte de
alimentos, fechado, rsotérmtco que proteja de poeiÉ e outros elemêntos pol!idóres, em
qonlo_l-Tlqaqe com a RDC ôo 275, de 21 de outubro de 2002, sendo de totat responsabitidade
dà CONTRATADA verificar e rnanter âs condições de higiene e conservação das dependências
dos equipamentos utilizados durante o transporte das refeições.

9.1. O objeto desta licitação deverá ser entrêgue, de acordo com as necessidades e Autorização
de Fomecimento emitidas, na sede da Prefeitura Municipal (Secretaria tyunicipal). A contratáda
deverá procuràr o(a) Secretário(a) Municipal, responsávêl pela emissão da Ordem de serviços o
ou outro instrumento equivalente para a prestação dos serviços.

8.1. O prazo pârâ entrega do objeto será estabelecido no prazo (local, dia e hora) na ordem de
fornêcimento / serviço ate O2h (dqas horas) âpós a soliaitação, côntados do recebimento da
Nota de EmpÍenho / Autorização de Forn€cimento rêcebido pelâ côntratada.

8.2. Os pedidos serão feitos antecedente ao prazo para que â Íôrnecedora detenhà tempo hábil
pa(a realizar a separação dos produtos para entrega no local indicado.

8.3. O coffe breêk, salgados e kit lanche, ô depender. serão reêlizados os pêdidos até um dia
antes para entrega no local indicado. A empresa deverá êtender a demandês em razão das
necessidades qLle poderão vií ocorÍer,

NO DE
ORDEM

O GERENCIADOR E
EI{DEREçOTES

MUNIC PIO: SE

0l Municipal dê Laranieirãs Rua sagrêdo Coração de lesus, no 90. Bairro ce.Ío

02
Fundo Municipâl de S.údê e doênr
Eíâr

oua Ge-ú[o VórSds. no 30. Bd.Ío Cên1o. Ld-dn]er-ês,
Estado d€ Sergipe, cNP.)/MF sob o no 11.368.711looo1-
30

0l Endo Munlclpâl dê Âsststên.ia soctât o no 14,428,342.001.09, com sede na Praca

a. PRAZO OE ENTREGA

9 LOCAL DE ENTREGA/ACEITE:
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e do Delenvolvimento

10 AVALTAçÃO DA QUALIDADE E ACETTE Do oBJETo

10,1. Nos termos dos artigos 140, dê Lei no 14.133/2021, o objeto dêsta licitâção será recebido,
mediante nota ílscall
10.1.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompànhamento e
fiscalização, com verificêção posterior da conformidêde do material com as exigências
contratuais;

10.1.2. definitivamentê, por sêrvidor ou cômissão designada pêlê êutoridade competente.
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

10.1.3, O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estivêr em
desacordo com o contràto.

10.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabllidade civil pela solidez
e pêlâ segurança da obra ou serviço nem á responsabilidade ético-profissionâl pêlâ perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

10.1.5. os prazos e os métodos para a realização dos rêcebimêntos provisório e definitivo serão
dêfinidos em regulamento ou no contrato.

10.1.6. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os
testês e as demais provas para âferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

11. DÂ FISCALIZ.AçÃO

11.1. Na forma que dispôe o artigo 117, da Lei no 14.133/2021, a execução do objeto dêverá
ser acompaôhadá e Íiscaiizada por 1 (um) ou mêis fiscais do contrato, representantês da
AdministÊção êspecialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei,
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.

11.2. O fiscôl do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário pâra a regularização das faltas ou dos
defêitos observados.

11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
mêdidas convenientes, a situação qoe demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
compêtência.

11.4. O fiscal do contrato será auxiliâdo pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Admínistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
parâ prevenir riscos na exêcução contratual.

12.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Regastro de preços entre a
Prefeitura de lYunicipal de Laranjeiras e a(s) FORNECEDOR/CONTRATADA(S).

12. DISPOSIçóES GERAIS
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L2.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Lâranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente.

Aprovo o pre*nte Íerõo de Rêfe.êida,.onfarne pÍevista na
legisldçãa, tenda em vista que o mesmo roi Etàborada de forma
conveniente e opanuna para atender a demànda deste municíoio_

)ôsá .,ê ÀràúJo Leite Neao
Prefeito Munícipal

xrt-'

Evanllson Andrade Calazãns
Sêcrêtário l,tunicipal dê Administração
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(cidâde)/(UF), _ de de 2025

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
PREFÊITURiA MUNICÍPAL

REF.: PREGÂO ELETRôNICO NO /2025.

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para a futura prestação de serviços de alimêntação
tipo coffee break e fornecimento de corridâs típicas, refeições, lênches individuâis,
salgados, bolos, sucosr refrigerantes e outros itens, com a flnalidade de atênder às
necessidades da Prefeiturô f4unicipal de Laranjeiras, suâs Secretarias e órqàos
participântes, no Estado de Sergipêf conforme especificaçõês e detalhamentos descritos no
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

ITEM OESCRIçÃO QUÂNT
I'lÂRCA (s€

v, ut{rl Ri V. TOTÂL RI

VÂLOR TOTAL Ri

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessênta) dias corridos, contado da dâta
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada dê 60 (sessenta) dias
corÍdos.
O prôzo de entrega, que será de ôcordo com o Termo de Referência à partir da entrega da
ordem de servaços/fornecimento.
Forma de pagamênto; por nota de êmpenho, ápós emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidadês fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicjtante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lancês, êstãô incluidos todos os custos que se fizerêm indispênsáveis ao perfêito
fornecimento objeto desta proposta/ tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Sociall
CNPI:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mâil:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta CoÍrente No:
Nomê do Rêpresentantê Lêgâl:_
CPF:

r"1 .

*''ii-

UNID

d
I
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O MUNICÍPIO DE LARANJETRAS, ESTADO DE SERGIPE, atràvés dâ PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE LARANIEIRAS, inscrita no CNpl XXXXXXXXXXXX, com sêdê
âdministrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,por seu xxxxxxxxxxx o sr brôsileiro. maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade noSSP/- e CNPF/|v1F no doravante denominao",-6ncÃO
GERENCIADo& em dêcorrência da conctusão do pREGÃo ELETRôNICO No _lzozs,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxixxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, têlêfone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por sêu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, do;avante
denominadê FORNECEDO& dê ãcordo com o edital ê sêus anexos, que passêm a fazêr
parte intêgrante desta Ata, sujêitando-se as partes às determinaçõês em conformidade com

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para a futura
prestação dê serviços de alimentação tipo coffee break ê fornecimento de comidas
típicas, Íêfeiçõês. lanchês individuâis, salgados, bolos, suco+ refrigêrantes ê
outros ítens, com a finalidade de atender às necessidadês da prefeitura Municipal
de Laranjêirâs, suas Secretarias e órgãos paÉicipantes, no Estado de Sergipe,
conformê espêcificaçõês ê detãlhâmentos descritos no Anêxo I - Têrmo de
Rêfêrência do Edital.

ô Lei nô 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 17,462, de 31 de março de 2023 lRêgistro de prêços], e aindê, pela Lêi
Complêmentar no 123/2006, bêm como pêlâscondições estabelecidàs nos seguintes termos:

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade corn os termos do prêgão Eletrônico SRp
ê sêus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se; ainda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3.1. O prazo de vigênciô da Ata de Registro de preço, sêrá pelo período de O1(um) ano e
poderá sêr prorrogado por i9uàl período, dêsde que comprovado o prêço vantajoso (Àrt. 84,
tei 74.L33/2021).

4.1. Os preços registrados são os seguintesl

3.2. O contrato decorrênte da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.
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4.2. O preço registrado e a indicaçâo dos respectivos detentores da atâ serão divulqados em
órgão oficial da Administ.ação e ficarão disponibilizados durante a vigência Uã Atu d"
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantjtativos estabelecidos na ata de reoistro de
preç05;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato oú de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelêcidas, mas não obrigará a Admihistração a contratar, facultada a
realização de licitação especiÍica para a aquisição pretend'ida, desdê que devidamente
motivada (Art, 86, Lei 14.133/2021) ;

4.6. Os preços regÍstrados poderão ser alteràdos ou atuôlizados em decorrênciê de eventuêl
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situaçôesl

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprêvisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, quê inviabilizêm a
execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d,,do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.t33/ 212ti

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobrJ os
prêços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no êdital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço lnicialmente registrado, por motivo supervêniente/ torna-se supêrior o
preço praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociaçâo para redução de preços e sua
adeqLlação ao praticado no mercado;

b) Frustradê a negociâção, o Detentor da Atâ será liberado do compromisso âssumido;c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando iguai
oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior âos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovâdo, não puder cumprir o cãmpromisso, a Administração
poderá:

a)

b)

Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicêção da penêlidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apreaentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
Convocar os dêmais Dêtêntores da Ata visando igual oportunidadê de negociação;

,tÍ§lt . §§PÊcÍarcaCÂo Do
IIEI' .uD Qlranr. LÃtÔt urrr, vÀ§lR roaÀL
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c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogaçâo
da Ata de Regist.o de Prêços, adotando âs medidas cabívêis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1. O Órgão Gerenciador adotara à prática de todos os atos necessáriôs ao controle ê
administração da presente Ata.

5.2, Na forma do que dispõe o aÊigo 117 da Lei no 14.133/2021, fica designado o(a)
servidor(a)
de deste órgâo, pôra

CPF no 0.000.0000, lotado na Sêcretaria I4unicipal
acompanhar e fiscalizar execução de Dresentê Ata

de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização corÍlpête, entre outÊs atribuiçõês, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadês, se os procedimentos são âdequados para
garantir ê qualidade desêjada.

§2o - A açâo da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsâbilidades contratuêis.

5.3. Nas Atas de Registro dê Preços são lndicados um Fiscal e o Gêstor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, comol

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobrê o Cadastro Reserya, os quêis, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, incíso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sob'e as entregds, sêus locais e seus pràlos;
í) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquadaçôes de Notâs Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Contíole sobre eventuais solicitaçôes de troca de marcê e dê prorrogação do prazo de

entregà;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuaas sanções, entre outros.

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado sêrá convocado para
ãssinêr a ata de registro de preços no prazo dê 05 (cinco) dias, sob penê de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

6.2 O p.azo de convocação poderá ser prorrogôdo úma vez, por igual pêríodo, mediante
solicitâção do licitante Ínêlhor classificado e convocado. desde que:

a) a solicitação seja devidamente justiflcàda e apresentada dentro do prâzo; e
b) a iustiícação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Nô hipótese do convocado não assinar a atà de registro de preços no pràzo e nas
condições estabelecidôs, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-Ío em igual prazo e nas
condiçõês propostas pelo primêirô classificado;

6.4 Na hipótêse de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos pTevistos no item

6. DA FORüÀLIZÂçÁO DA DESPESÀ
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acima, a Admlnistração, obsêrvados o valor estimado e a sua eventual atualizaçâo na forma
prevista no edità|, poderá:

a) convocar os licitantes que mântiverem sua propostâ original, na ordem de
classificaçâo, com vistas à obtenção de preçô melhor, mesmo que àcima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e farmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando Írustrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores dê Ata será formalizadâ por intermédio de instrurrento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art.95 da
Lei no 14.133/2021;

7. DO CAIICEL.Ai,IENTO DO REGISTRO DE PREçOS
7.1. O Detentor da Ata têrá seu registro cancelado quândo:

a) Descumpíir as condições da Ata de Registro de Prêços;
b) Não retirar a rêspêctiva nota de empenho, instrurrento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administràção, sem justificativâ âceitávêl;
c) Não aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese de este se tornar supenor

àqueles praticados no mercadoi
d) Tiver presentes razôes de interesse público;
e) O Côncelamento de registro, nas hipóteses prêvistas, assegurando o contraditório e a

êmpla defesa. será formalizado por despacho da êutoridade competente dâ
Administração.

A. DÂ Â?À OE REGI§?TO i'C PREçOS -/)/". .

8.1 - A Ata de Registro dê Preços não obriga o lvlunicípio a firmar qualquer contratação, nem
ao rnenos nôs quantidades estimadas, podêndo ocorrêr licilações especiflcas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinentê, sendo assegurada ao detêntor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o lv'lunicípio optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O Municipio avaliará o mercado constantemente e poderá rêver os preços reçistrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9.1. São obrigôções do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Rêgistro de Prêços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessáriasr bem como

atestar as Notas Fiscôis oriundas das obrigàções contrâídâs;
III - emitir pareceres sobre atos relativos ê execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscâlização dos serviços, â exigência de condições estabelecidas no
Edital e a pÍooosta de aplicaçáo de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatórao e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estLrdo comparatÍvo dos preços praticados pelo mercado;

:-"ij>.r
9e,6,-

GET
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VI - conduzar os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
regrstrados ê à aplicação de penalidâdês por descumprimentô do pactuêdo nâ Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizâr ô cLrmprimento das obrigâções assurnidàs pelo Fornecedor Registrado;
VIII - â Fiscalizàção exercida pelo Orgão Gerenciêdor não excluirá ou reduzira a

responsabilidôde do Fornecedor Registrado pela completa ê perfeita execução dos serviços.

10. D S OBiIGAçõES DO FOR aBCEDOi RECISTRÂDO
10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, d!rênte a vigência da ata dê registro de preço, as condiçôes de habilitàção
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

iI - comunicar ao Gerenciêdor qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, vrsando efetuirr reparos ern
eventuais erros coÍnetidos na execução do objeto da ata de regislro de preços;

IV - abstêr-se de transferir dirêitos ou obrigações decorrentes da ata de rêgistro de
pÍecos seÍ a expíessa concordànciê do Órgão GeÍenc ador.

1T. DAS ADESôES A ATA t" RE]EISTRO i'E PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à àta de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado nê forma do art. 23 da Lei no 14.133/2021:

c) prévias consulta e acêitação do órgão ou entidade gerênciadora e do fornecedor.

11.2 A fêculdade de aderir à ata de registro dê preços na condição dê não participante
poderá ser exercidâ:

a) Por órgãos e entidades da Adíninistração Pública federê1, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão o! entjdade gerenciadora federê1,
estadual o! distrital; ou

b) Por órgãos e enticlàdes da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadorê municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão ê ata de registro dê preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

â) As adesões não podêrãô êxceder. por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatório registrados nê ata de registro
de preços para o órqão gerenciador e pârê os órgãos participântes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
pÍeços pára o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PEIIALIDADES

12.1Serão aplicadas as sênções previstas no item 22 do Edjtôl de Pregão Eletrônico SRp no
20---
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13. DA pUBLICAçÃO
13.1. A publicação da Ata de Registro de preços deverá de íealizàda no portâl Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). nâ forma previstê no Art. 174 § 20, inciso lV dâ Lei no
14.133/2021., até o quinto dia útil do mês subsêquente ao de sua assinatura_

14, DA's DTSPOSIç:OES G§TAIS
14.1. lndependenle de sua Lranscnção, o edrtàl e seus anexos, pnnctpêlmente à proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fârá partê desta Ata de Registro de preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oíundas dê presente Atà de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do tÍunicípio de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para flrmezâ e como provà de assirr hâvêrêm, entrê si, ajustado, foi làvrada a
presente ata de registro de preços que, lida e âchada conforme, e assinada em 3 (três) vjas,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento ê pelas testemunhas abaixo
norÍeadas, tendo sido arquivàda uma via na Comissão permanente de Licitação deste
lY un icípio.

E, _ de_ de 20_

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I insedr representante legêl da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTE14UNHAS
1-
Nome
CPF:
2-
Nome i

CPF:
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aNEXO r - DA ATA DE REGrSÍRO DE PREçOS No _-_/2O-
REF: Pregão Eletónico SRP no _/20--

CADAS|TRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os mateÍiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedêcendo a
sequência de classificação no ceÉame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado cÍa em virtude do cancelamento.

Item Classifi.ação Fornecedor CNPJ

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresê]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da errpresa]
Iinserir representante legal dã êmpresa]

FORNECÉDOR RESERVADO

x'

I

linserir razão social da empresa]
Iinserir rêpresentante legal da empresa]

FORNECÊDOR RESERVADO

tr
T
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N,!inuta dê Contrato de Fornecimento/prestação Serviço,que entre si flrmam o MUNICIPIO DE
- ESTADo DE SERGIPE, e a

Emprêsa

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de djreito
público, inscrita no CNPI sob o no OO,OO 0.000/0000-00, com sede na no 00,
CEP 00.000-000, na cidade de _, Estado de Sergipe, doravante denominada
COI{TRÂÍANTE. neste ato representado pelo seu titular, o Sr
brasilêiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CpF sob o no OOO.O00.OOO-OO e
RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a empresa, , inscrita no CNpt

êstàbelecida na no _, Bairro
na cidade dê Estado de dorâvante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr
brasileiro, para o flm especial de celebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o quê consta do processo de licitação, com base na Legislação em vigor e
nas cláusulas a seguir ajustadas:

1.1 O presente contrâto tem por objêto ê prestação de serviços/fornecimento de
conforme projeto básico/termo

2-1O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de pregâo Eletrônico SRp.

3.1 O prêsente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei nô 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

a)
b)

c)
d)

§m

de refêrência parte integrante deste contrato.

iI4,133/2021)

,n-

4.14 CONTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo:

Á
7\-
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e)

f)

s)

h)

5.1 - Em contÍaprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primêira, obriga-
se â CONTRATANTE, a pâgar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor totâl deste contrato é dê Rl OO.OOO,OO (------------------)

IÍEM DESCRTçÃO UNtD QUANT v. ut{rT R:l v. TorÂL R3

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reaiustado, após 12 (dozê) meses contados
dê dêta de asslnaturà do contrato, observadô a variação do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituÊlo, em conformidade com o prazo constante na cláusula
quarta ê mediante acordo forrflâl entrê ês partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do Índice pactuado
entrê a data de apresêôtação da proposta e do primeiro ânivêrsário do contrato, sendo quê
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-sê a
variação ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no item 5.1,, o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6.1. O pagamênto será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subseqLtente ao vencimento.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
corÍespondênte êos serviços efetivamente prêstâdos, mediante apresentação dos seg!intes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Provô de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e t4unicipal, FGTS

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçâo da Nota Fiscal.
6.3. Os documentos de cobrança relacionados âcima dev€rão ser apresentados no endereço
da sede da Prefeitura I\4unicipal - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela
àutoridade competente e aprovados pelo Fiscêl do Contrato, serão eôcêminhados ao Setor
Financeiro para Ílns de liquidação da despesa e inclusão na lista classiflcatória de credores;
6.4. O paqamento das obrigações relativas êo presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70 §2o,
Inciso III, da Lei no 4.32O/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.
6.5. A ordem cronológica referada no 6.4 poderá ser êlterada, mediante prévia justificativa
da autoridade competente e postêrior comunicação ao órgão dê controle interno da
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Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas
no ârt. 141, E 10 dô Lei no !4,f33/2Ú2tl

7.1 Este contrato tem o prâzo de vigência de 00 (----------) meses contados ê partir da
data dà sLr à assinatura,

8.1 A despesa orçamentária dê êxecução deste contrato para o exercícao de 2O---, correrá
por conta da dotaçâo orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminàdoi

óncÃo:
u,o.
U,G.
PRO]ETO ATIVIDADEi
ELEI'4ENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
contratâção será preenchido durante a fase de execução do contrato pêlo Gestor e Fiscal
designados para a acompanhar o cumprlmento das cláusulas contratuais, bem como as
êxigências previstas no Termo de Rêferênciê, visando aplicar ações de prevençào e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no art. 60, inciso XXVII da Lei no 14.133/2021.

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 74,733/2021, os prcços dos contratos para
seTviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obÍa serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante demonstração analítica da variaçâo dos custos contratuais, com data
vinculada:
I - à da apresentação da proposta, para custos deco.rentes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta este.ja
vinculada, para os custôs de mão de obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação.

]L

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo adÍtivo, pelo perÍodo de 12 (doze) meses,
cêso sejam preenchidos os requisitos abâixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regulêrmente;
b) A CONIRÂTANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecirrento;
c) O vêlor do contrato pêrmaneça economicêmente vantâjoso para a CONÍRATANTE,

pêrmitida a negociação com o contrâtêdo ou a extinção contratual sem ónus pâra
qualquer das partes; e

d) A CONTRAfADA manifeste êxpressamente interessê na prorrogação.
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Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contratação for de orestacão de
côn/i.^.^m 7iôâi.â.i^ êy.l'r<^,ã riê m;^.1ê ôhrâ< ^".^h nrârl^mi â^.iâ.1ê hãô .lê ^hrâ

11.1 Para majorar. visando mênter o equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, nos
termos do art, 124, II "d", da Lei n" f4.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisívejs ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a vigôncia do contrato e antes de eventual prorrogaçâo.
11.2 O Wazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (----------) dias,
contado da data do pedido da documentação.

12.1 Incumbe a COi{TRATANTET
a) --------------------

b)

c)

12.2 lrcumbe a CONTRATADAT
a) Mêntêr-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificôção exigidas na
contratêção,

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cârgos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado dê Previdência
social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contÍato. A inadimplência do contÍatado
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
ô responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificaçõês, inclusive perante o rcgistro
dê imóvêis, ressalvada a hipótese prêvista no § 20 do art. 121 da Lei no 14.133/2027;

d) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
ê) Alocar todos os recursos necessáríos pâra se obter uma execução perfeita, de formô plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabâlhista, devendo, quando solicitado, fornecer à
CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
fãltas por ela cometidas na execução do contrato;

h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRÂTANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
rêssarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelaÇão judicial;

l2



i) EÍn caso de não cumpíimento do objeto deste contrato, responsabili2ar-se, na forma da
Lei, pelo inêdimplêmento do contrato, flcando o ônus sob sua responsabilidade;j) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não podêrá subcontÉtar,
ainda que pârcialmente, â êxecução do sêu objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrêções previstas no art. 155 da Lei no !4.133/2O2L. Serâo aplicadas ao responsável pêlês
infrações admilistrativas as seguintes sançôes:
I - Advertência;
II - l4ulta;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração dê inidoneidêdê pàra licitar ou contratar.

ESTADO DE SERGIPE
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13.2 Nâ aplicação dâs sanções serão considerados:
I - a natureza e â grêvidade da infrâção cometidâ;
II - as peculiaridâdês do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - ôs danos que dela provierem para a Administração pública;
V - a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10Vo;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 ê 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

13.3. Será aplicada a sanção prêvista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecução
pêrcial do contrato quando não se justificar a imposição de pênàlidade mais grave;

13,4, Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou êxêcução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicâda, garantida â âmpla
dêfesa, multa da seguinte forma:

13,4.1. De 5olo (cinco) a 300/ô (trinta por cento) do valor do contrato em caso dê atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a sêOUinte gÍadação:

13.5. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado dê datã de sua intjmaçãoj

13.7. A aplicação das sançôes previstas nos incisos III e tV do item 131.1 requererá a
instauração de processo de responsôbilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avallará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provâs que pretenda produzir;

13.8 A sanção prevista no ínciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 1S5 da Lei no 14.133/2021,
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qúando não se lustificar a imposição d
licitar ou contrêtar com o lvlunicípio de
ahos.

e penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
, pelo prêzo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no incisô IV do item 13.1 será aplicêda ao responsável pêlas infràções
administrôtivas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XU do art. 155 da Lei no 74.133/2õ21,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídicaj

13.11 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser âplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13,12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventuâlmente devido pela Administração ao contratâdo, êlém da perdâ dêsse
valor, a difêrença será descontêdà da garantiô prestada ou será cobrada judicialmênte.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

13.14 Constâtando o dêscumprimento parcial ou total de obrjgêções contratuais quê
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, êmitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste êrtigo será enviada pelo correio, com
aviso de recebimento, ou entrêgue a CONTRATADA mediantê recibo ou, na sua
ampossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

13.15 Não hâvendo regularização da sitlação por pêrte da CONTRATADA, em até 4g
(quarênta e oito) horâs, após o .ecebimento da notiflcação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrôtivo a qual instaurará processo adminjstràtivo punitivo;

13.16. O atraso injustiflcado na êxecução do contrâto suleitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação dê multa de mora não
impedirá quê ê Administração a converta em compensâtórÍa e promova ê êxtinção unilatêral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sânções previstês em Lei;

13.17 A êplicação dês sênções previstas nos incisos IlI e IV do item 13.1 dêste edita!
íequêrerá a instauração de processo de responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissão
designada que avaliaíá os fatos e ci.cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escritô e especificar as provas que pretenda produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novâs provas ou de juntada de
provas julgadas indispensávêis pela comassão, o licitante ou o contratado podêrá apresentàr
alegações flnais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provês ilicitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intêmpestivas.



13.20 Para fins de aplicação das sênções previstas nôs incisos I. II, III e IV do do item 13.1
deste ed ital, serão aplicadas de acordo com a Lei f f4.t33/2O2f do q ual esta belecê a forma
de cômpLrto e ês consequênciês da soma dê divêrsas sançõês àpljcadas â umà mesma
empresa e derivêdas de contrâtos distintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados dê data
dê aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensês (Ceis) e no Cadastro Nacional dê Empresas punidês (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021.
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14.1 O inêdimplemento dê qualquer das cláusulâs do presente contrato conforme êrt. 137,
incisos de I a IX da Lei no 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo
com o ârt, 138? da Lêi no 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilatêral e escrito da AdministraÇâo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consehsual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediêção ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse dê Administração;

III - determínadã por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por dêcisão judicial.

Parágrafo Único - A êxtinção determinadâ por ato unilateral da Administração ê a êxtinção
consensual dêverão ser precêdidas de autorizaçâo escrita e fundamêntada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

15,1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
designado ou pelos respectivos substitutos,
assisti-los e subsidiá-los com informações

(cargo/função)
pêrmitida a contrâtação de terceiros para
pertinentes a essa atribuição.

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, ê inforrnará a seus supêriores, em tempo hábil para a adoção dâs
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência quê ultrapasse sua
competência.

15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurídico e de
controle intêrno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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16.1. Fica eleito o foro do município de Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por màis privilegiado que sejê, para dirimir quâisquer dúvidas
surgidas na execuçâo do presente Contrato.

16.2. E, assim, por se âcharem justos e contratados, assinam o prêsêhte instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com âs testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

_ (sE), de de 

-.
Prefeito

CONTRATANTE
CONTRATADO

TESTE14UNHAS i CPF NO
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